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Apenas 34% das crianças foram
imunizadas contra a poliomielite

Mercado financeiro reduz projeção
 da inflação de 6,7% para 6,61%
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Sancionada lei de apoio à renovação
da frota de caminhões e ônibus

Endividamento e
inadimplência crescem

em agosto, diz CNC
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,15
Venda:       5,15

Turismo
Compra:   5,25
Venda:       5,35

Compra:   5,12
Venda:       5,12

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

23º C

13º C

Terça: Sol com
muitas nuvens.
Pancadas de chuva
à tarde e à noite.

Previsão do Tempo

O presidente Jair Bolsonaro
sancionou a lei que cria o Pro-
grama de Aumento da Produ-
tividade da Frota Rodoviária
no País (Renovar). A proposta
é renovar a frota de veículos
de transporte rodoviário de
mercadorias, ônibus, micro-
ônibus e implementos rodovi-
ários e retirar de circulação
veículos no fim de sua vida útil.

A medida provisória que deu
origem ao texto foi editada pelo
governo em abril e aprovada no
Congresso no início de agosto.
A lei sancionada foi publicada
na segunda-feira, (5) no Diário
Oficial da União (DOU) com
três vetos do presidente.

O objetivo é reduzir os cus-
tos da logística no país, aumen-
tar a produtividade, a
competitividade e a eficiência
do transporte rodoviário, ge-
rar impactos positivos na
competitividade dos produ-
tos brasileiros e contribuir
para a diminuição dos níveis
de emissão de poluentes pela
frota rodoviária. De acordo
com dados da Secretaria Na-
cional de Trânsito, do Minis-
tério da Infraestrutura, há
mais de 3,5 milhões de ca-
minhões em circulação no
Brasil. Desse total, cerca de
26% têm mais de 30 anos de
fabricação.               Página 3

Esporte

A Stock Car Pro Series teve
um domingo (4) marcante e his-
tórico no Autódromo Velocit-
ta, em Mogi Guaçu, Interior de
São Paulo. Pela primeira vez em
43 anos de existência, a princi-
pal categoria do automobilismo
na América do Sul coroou a vi-
tória de uma equipe chefiada
por uma mulher. Comandante da
Hot Car Competições, Babi
Rodrigues se emocionou com
o triunfo alcançado por Felipe
Lapenna na Corrida 1. Foi tam-
bém a primeira vez que o pau-
lista de 36 anos subiu no topo
do pódio na categoria. Já a pro-
va complementar teve o tricam-

Stock Car vive domingo
emocionante com feito

inédito no Velocitta
peão Ricardo Maurício (Euro-
farma-RC) como vencedor
após apostar em uma estraté-
gia bem-sucedida.

Em termos de campeona-
to, Gabriel Casagrande
(A.Mattheis/Vogel) segue
líder. Depois de oito etapas e
16 corridas disputadas na tem-
porada, o atual campeão soma
222 pontos e tem 19 de vanta-
gem para Daniel Serra (Euro-
farma-RC). Matías Rossi
(A.Mattheis/Vogel) definitiva-
mente entrou na briga pelo tí-
tulo com os tentos marcados
no fim de semana e acumula
agora 201.                Página 6

Correndo em casa,
Verstappen domina na Holanda
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Max Verstappen

Max Verstappen venceu no
domingo, 4, o Grande Prêmio
da Holanda, 15ª etapa da tempo-
rada 2022 da Fórmula 1. Com
uma apresentação consistente, o
holandês da Red Bull dominou
a corrida em Zandvoort e ficou
ainda mais perto do título.

Largando da pole position,
Verstappen praticamente não
foi ameaçado ao longo das 72
voltas, perdendo a liderança
apenas durante as janelas de
trocas de pneus. No fim, ainda
marcou a melhor volta, soman-
do um ponto extra.   Página 6

Felipe Drugovich vence na
Holanda e fica muito próximo

de ser o primeiro brasileiro
campeão na Fórmula 2
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Felipe Drugovich

Em mais um final de semana
praticamente perfeito, o brasileiro
Felipe Drugovich se aproximou
bastante da conquista do título mais
importante de sua carreira. No do-
mingo (4), em Zandvoort, na Ho-

landa, ele venceu a corrida prin-
cipal da 12ª etapa do Campeona-
to Mundial de Fórmula 2 e abriu
70 pontos de vantagem sobre o
segundo colocado, o francês
Theo Pourchaire.           Página 6

Granado termina temporada
2022 da MotoE com pódio

e novos recordes

Eric venceu cinco vezes em 2022, chegando a dez vitórias
na categoria

Eric Granado encerrou no
domingo a temporada 2022 da
Copa do Mundo de MotoE

com um terceiro lugar – o oita-
vo pódio do ano para o vice-cam-
peão. Saindo de quarto no grid,

Eric figurou na briga pela vitória
e no fim assumiu o terceiro pos-
to na frente do campeão Domi-
nique Aegerter, garantindo mais
um bom resultado em sua melhor
temporada na carreira.

A temporada de Eric Grana-
do foi sua melhor na MotoE em
números. Somando cinco vitóri-
as no campeonato desde 2019,
ele dobrou o número em 2022,
totalizando 10. E o brasileiro
conseguiu isso mesmo passando
por um período de adaptação
com sua nova equipe, a LCR E-
Team, em termos de ritmo de
classificação – com apenas
uma pole position frente às qua-
tro conseguidas em 2021. Po-
rém, em ritmo de corrida o bra-
sileiro se mostrou o mais for-
te, com quatro voltas mais rá-
pidas em 12 largadas – recor-
de da temporada.          Página 6
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Nova lei altera
regras sobre

auxílio-
alimentação e
teletrabalho

O presidente Jair Bolsonaro
sancionou na segunda-feira (5),
com vetos, a Lei 14.442, de
2022, que regulamenta o teletra-
balho e altera as regras do auxí-
lio-alimentação. Um dos vetos
aplicados pelo presidente previa
a possibilidade de o trabalhador
sacar, em dinheiro, o saldo que
não era utilizado no auxílio-ali-
mentação ao final de 60 dias.

Com isso, o benefício só
poderá ser utilizado, exclusiva-
mente, para o pagamento de refei-
ções em restaurantes e estabele-
cimentos similares e a aquisição
de gêneros alimentícios em esta-
belecimentos comerciais. O tex-
to final, originário da Medida Pro-
visória 1.108/22, foi publicado na
segunda-feira (5) no Diário Ofici-
al da União e prevê ainda que o em-
pregador fique proibido de rece-
ber descontos na contratação do
fornecedor dos tíquetes.

O texto publicado também
define teletrabalho (ou traba-
lho remoto como a prestação
de serviços fora das dependên-
cias da empresa, podendo ser
totalmente remoto ou híbrido,
mas sem poder ser caracteri-
zado como trabalho externo.
Esse tipo de prestação de ser-
viço deverá constar no contra-
to de trabalho.

Ainda sobre o tema, a lei
define que o empregado sub-
metido ao teletrabalho poderá
prestar serviços por jornada ou
por produção ou tarefa. A ado-
ção do teletrabalho poderá ser
utilizada também para estagiá-
rios e aprendizes.

Terão prioridade no tele-
trabalho os empregados com
deficiência e com filhos ou
criança sob guarda judicial de
até quatro anos de idade.

Bolsonaro também vetou
outro trecho da proposta, que
tornava obrigatório o repasse
às centrais sindicais de eventu-
ais saldos residuais das contri-
buições sindicais. Para o Mi-
nistério da Economia, isso con-
traria leis fiscais e representa-
ria uma potencial despesa para
a União. (Agencia Brasil)

Presidente sanciona lei
 que reduz idade mínima

para laqueadura

A Prefeitura de São Paulo
abre o mês de setembro com
processo seletivo para cerca
de 500 vagas de emprego in-
termediadas pelo Cate – Cen-
tro de Apoio ao Trabalho e
Empreendedorismo. As opor-
tunidades são para as áreas de
serviços, comércio, constru-
ção civil e saúde com salári-
os que variam entre R$ 600
(estágio) e R$ 5.500. As ins-
crições podem ser feitas pelo

Cate faz processo seletivo
com mais de 500 vagas de

emprego nesta semana
Portal Cate até quarta-feira
(7) ou em uma das 26 unida-
des da rede na capital.

“Com o feriado no meio da
semana de celebração à Inde-
pendência do Brasil, nossas
unidades do Cate estarão fecha-
das, mas os trabalhadores po-
dem buscar oportunidades pela
plataforma, que facilita a ins-
crição e também o preparo para
processos seletivos pelas ofi-
cinas e cursos.            Página 2
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Feriado da Independência terá
imunização contra a Covid-19
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A Prefeitura, por meio da
Secretaria Municipal da Saúde
(SMS), informa que na quarta-
feira (7) algumas unidades na
capital paulista terão funciona-
mento alterado em função do
feriado da Independência do
Brasil. As campanhas de vacina-
ção contra a Covid-19, poliomi-
elite e multivacinação serão re-
alizadas nas Assistências Médi-
cas Ambulatoriais (AMAs)/Uni-
dades Básicas de Saúde (UBSs)
Integradas, das 7h às 19h.

A imunização contra a Co-
vid-19 está disponível para cri-
anças a partir de 3 anos de ida-
de, adolescentes e adultos. Para
primeira e segunda dose adicio-
nal estão elegíveis pessoas com
mais de 18 anos que tomaram a
primeira dose adicional há pelo
menos quatro meses, além de
adolescentes de 12 a 17 anos
com imunossupressão, inclusi-
ve gestantes e puérperas. Está
disponível, ainda, a terceira dose

adicional para pessoas com alto
grau de imunossupressão com
mais de 40 anos.

A atual campanha de vacina-
ção contra a poliomielite está
voltada para crianças de 1 ano a
menores de 5 anos. Na campa-
nha de multivacinação, destina-
da ao público até 15 anos, são
disponibilizados imunizantes
como: tríplice viral (sarampo,
caxumba e rubéola), varicela,
BCG, pentavalente, vacina inati-
vada poliomielite (VIP), vacina
oral poliomielite (VOP), pneu-
mo 10, rotavírus, meningo C,
meningo ACWY, varicela, hepa-
tites A e B, febre amarela, DTP
(difteria, tétano e coqueluche),
dupla adulto e HPV.

Veja abaixo o que abre e o
que fecha durante o feriado

Estarão abertos e com fun-
cionamento ininterrupto:

- Hospitais Municipais;
- Assistências Médicas Am-

bulatoriais (AMAs) 24h;
- Prontos-socorros Munici-

pais;
- Unidades de Pronto Aten-

dimento (UPAs);
- Centro de Atenção Psicos-

social (Caps) AD IV Redenção;
- Serviço de Atendimento

Médico de Urgência (Samu
192).

Atenderão normalmente:
- AMAs Especialidades;
- As AMAs 12h estarão aber-

tas até as 22h;
- AMAs/UBSs Integradas

funcionarão das 7h às 19h, in-
clusive para a vacinação;

- Centro de Controle de In-
toxicações (CCI).

Estarão fechados:
- Ambulatórios de Especia-

lidades;
- Hospitais Dia;
- Hospitais Dia 24h (funcio-

narão apenas para demandas in-
ternas);

- Unidades Básicas de Saúde
(UBSs);

- Caps II;
- Centros de Convivência e

Cooperativa (Ceccos);

- Centros Especializados em
Reabilitação (CERs);

- Caps III que atendem 24h
funcionarão apenas com deman-
das internas, sem abertura ao
público;

- Unidades da rede munici-
pal especializada em Infecções
Sexualmente Transmissíveis
(IST)/Aids;

- Hospitais públicos veteri-
nários e Centro Municipal de
Adoção de Cães e Gatos;

- A Coordenadoria de Saúde
e Proteção ao Animal Domésti-
co (Cosap) funcionará em regi-
me de plantão para atendimento
a demandas internas;

- Unidades de Vigilância em
Saúde (Uvis).

Além desses equipamentos,
a Divisão de Vigilância Epidemi-
ológica (DVE) e a Divisão de
Vigilância em Zoonoses (DVZ)
estarão em regime de plantão.
Os endereços das AMAs/UBSs
Integradas podem ser consulta-
dos na página Vacina Sampa

SPTrans
O atendimento será normal,

das 6h às 22h, nos postos de ven-

da em terminais de ônibus e no
Expresso Tiradentes. O Posto
Central e as lojas Jabaquara e
Santana estarão fechados, vol-
tando ao funcionamento normal
na quinta-feira (8).

Recarga do Bilhete Único
Um dos serviços mais pro-

curados nos postos de atendi-
mento é a recarga do bilhete,
que pode ser realizada por meio
de aplicativos. A lista com os
aplicativos credenciados para a
venda de crédito do Bilhete Úni-
co está disponível no site da SP-
Trans. Após a compra dos cré-
ditos, recarregue o cartão nas
máquinas automáticas ou nos
validadores no interior dos co-
letivos.

Posto de Apoio à Mulher
O Posto de Apoio à Mu-

lher, localizado no mezanino
do Terminal Sacomã, não re-
alizará atendimento na quar-
ta-feira (7). As interessadas
serão direcionadas à Casa da
Mulher Brasileira, por meio
de cartazes no local. O posto
reabre na quinta-feira, das 8

às 17 horas.

Operação dos ônibus
A circulação dos ônibus no

feriado será equivalente à de um
sábado. Nos dias 5, 6, 8 e 9 de
setembro, será a frota operacio-
nal correspondente aos dias úteis.

Serviço
Dia 7 de setembro
- Postos de venda e atendi-

mento em terminais e Expresso
Tiradentes - funcionamento nor-
mal 6h às 22h

- Posto Central da SPTrans
– fechado

- Posto de Apoio à Mulher –
fechado

- Lojas Jabaquara e Santana -
fechadas

Subprefeituras
As praças de atendimento

suspenso durante o feriado

Abastecimento
As feiras livres funcionam

normalmente. Atualmente, a ci-
dade conta com mais de 920 fei-
ras realizadas por todas as regi-
ões, no horário das 7h30 à 13h.

Cate faz processo seletivo com mais
de 500 vagas de emprego nesta semana

A Prefeitura de São Paulo
abre o mês de setembro com
processo seletivo para cerca de
500 vagas de emprego interme-
diadas pelo Cate – Centro de
Apoio ao Trabalho e Empreen-
dedorismo. As oportunidades
são para as áreas de serviços,
comércio, construção civil e
saúde com salários que variam
entre R$ 600 (estágio) e R$
5.500. As inscrições podem ser
feitas pelo Portal Cate até quar-
ta-feira (7) ou em uma das 26
unidades da rede na capital.

“Com o feriado no meio da
semana de celebração à Inde-
pendência do Brasil, nossas uni-
dades do Cate estarão fechadas,
mas os trabalhadores podem
buscar oportunidades pela plata-
forma, que facilita a inscrição e
também o preparo para proces-
sos seletivos pelas oficinas e
cursos. São mais de 100 ativi-
dades de capacitação profissio-
nal para aprimorar o currículo e
vir preparado para a seleção de
emprego”, ressalta a secretária
de Desenvolvimento Econômi-

co e Trabalho, Aline Cardoso.
Dentre as vagas há 108 para

atendentes que irão atuar em lo-
jas, padarias, lanchonetes, entre
outros pontos comerciais da ci-
dade. O salário pode chegar a R$
1.800, com chances para candi-
datos sem experiência, mas que
tenham escolaridade compatível
com o cargo. Há oportunidades
para todas as regiões, em bair-
ros como Pinheiros, Saúde, Água
Branca e Higienópolis.

Na área de logística, a con-
tratação é para auxiliares na ati-
vidade – salário de R$ 1.400. Será
exigido o ensino médio comple-
to e algumas posições requerem
experiência, sendo a maioria para
trabalho temporário.

Com rendimentos entre R$
1.635 e R$ 2.700, motoristas
encontram 24 vagas. Há oportu-
nidades para carreteiros e moto-
ristas de caminhão e autônomos
para trabalhar por aplicativo. É
necessário estar com a habilita-
ção atualizada e algumas empre-
sas exigem as categorias D ou E.

Já porteiros têm à disposição

25 vagas, sendo necessário
comprovar experiência e esco-
laridade entre fundamental e
médio. O salário é de R$ 1.681.

No setor da saúde, técnicos
em saúde bucal podem se can-
didatar ao processo seletivo do
Cate, apresentando CRO ativo.
A contratante oferece treina-
mento, portanto não será neces-
sária a comprovação de experi-
ência anterior. O salário é de R$
1.483 e os selecionados irão tra-
balhar em bairros como Santo
Amaro, Cidade Dutra e Campo
Limpo, na zona sul.

Para a construção civil, as
oportunidades são para eletri-
cista, azulejista, pedreiro, aju-
dante de vidraceiro, carpinteiro,
pintor, entre outros. O salário
varia entre R$ 1.314 e R$
3.541. As regiões leste, centro
e sul concentram a maioria as
oportunidades.

Feriado da Independência
do Brasil

Os equipamentos adminis-
trados pela Secretaria de Desen-

volvimento Econômico e Traba-
lho da Prefeitura de São Paulo
não terão atendimento em de-
corrência do feriado de come-
moração da Independência do
Brasil, celebrado no dia 7 de
setembro. As alterações no aten-
dimento seguem o Decreto de
número 61.006/2022 sobre o
funcionamento das repartições
públicas municipais da adminis-
tração direta, autárquica e fun-
dacional.

As unidades do Cate – Cen-
tro de Apoio ao Trabalho e Em-
preendedorismo voltam a aten-
der na quinta (8), das 8h às 17h.
Agendamento para habilitação
do seguro-desemprego e forma-
lização para o MEI – Microem-
preendedor Individual podem
ser feitos pela Central 156 ou
no site.

Serviços
Processo seletivo para va-

gas de emprego
Dias: até 7 de setembro, às

18h
Inscrição: Portal Cate

Urbanismo e Licenciamento foi
responsável pela análise e aprovação

da reforma do Museu do Ipiranga
Um dos primeiros passos

para a restauração do Museu do
Ipiranga, que será entregue à
população nesta semana, foi
dado pela Prefeitura de São
Paulo. A análise do projeto de
reforma para modernização da
edificação histórica e a emis-
são de alvará deu-se pela equi-
pe de SERVIN da então Secre-
taria Municipal de Licencia-
mento, atual Secretaria Munici-
pal de Urbanismo e Licencia-
mento (SMUL).

Foram quatro meses de aná-
lises e reuniões, envolvendo di-
versos órgãos governamentais
do Estado e da Prefeitura para
que, em 2 de agosto de 2019, a
autorização pudesse ser emiti-
da para a reforma. O projeto

aprovado abrange uma área de
mais de 16.000 m² e permitiu a
implementação de novidades
como escadas rolantes, um mi-
rante e um novo espaço de vi-
sitação no subsolo, com vista
para o famoso espelho d’água
do museu. A equipe da secre-
taria também analisou uma re-
organização dos ambientes do
prédio, que incluiu melhorias
e modernização das instala-
ções, além da restauração no
âmbito dos órgãos de preserva-
ção (CONPRESP, CONDEPHA-
AT E IPHAN).

Três anos após essa contri-
buição da Prefeitura, o Museu do
Ipiranga será reinaugurado nes-
ta semana durante as comemo-
rações pelo Bicentenário da In-

dependência do Brasil. O prédio
tem mais de 120 anos. Ele foi
construído em 1895, sendo pro-
jeto do arquiteto e engenheiro
italiano, Tommaso Gaudenzio
Bezzi, e inaugurado como Mu-
seu de História Natural e mar-
co representativo da Indepen-
dência e da história do país.
Hoje, é o museu mais antigo
da cidade. Em 2013, o prédio
fechou as portas ao público para
ser restaurado.

A gestão do Projeto Museu
do Ipiranga é feita de forma
compartilhada pelo Comitê Ges-
tor Museu do Ipiranga 2022,
pela direção do Museu do Ipi-
ranga e pela Fundação de Apoio
à USP (FUSP).

“Ficamos muito orgulhosos

em fazer parte disso. Tivemos
acesso antecipado a todos os
projetos da reforma do museu e
fomos responsáveis pela sua
aprovação, dando início a uma
nova era para o Museu do Ipiran-
ga. Foi um processo que teve a
participação de todos”, comen-
tou Katleen Mayumi Minoda,
diretora de Divisão Técnica da
Coordenadoria de Edificação de
Serviços e Uso Institucional
(SERVIN).

Entre os dias 4 e 11 de se-
tembro haverá uma programação
especial na cidade, para celebrar
os 200 anos da Independência.
No Museu do Ipiranga haverá
show de projeções em sua fa-
chada, apresentações de grupos
musicais e de dança.

Grande Banda da Rede Municipal volta ao
desfile do feriado de Independência em SP

A Grande Banda da Rede
Municipal volta a apresentar no
desfile cívico e militar de 7 de
setembro, em São Paulo. O
evento acontecerá na próxima
quarta-feira (7), na Avenida Dom
Pedro Primeiro, no bairro do
Ipiranga, celebrando também o
Bicentenário da Independência
do Brasil.

A apresentação dos jovens
será na abertura do desfile sen-
do a primeira após o período de
pandemia. O grupo conta com
300 estudantes de 16 escolas

que estão dividas entre as 13
Diretorias Regionais de Ensino
da cidade.

A Grande Banda da Rede
Municipal de São Paulo foi for-
mada em 2012 e já contou, no
total, com a participação de mais
de 3.600 alunos nas apresenta-
ções. Antes do período de pan-
demia a banda chegou a aproxi-
madamente 600 integrantes em
uma única apresentação.

Os ensaios das turmas ocor-
rem em dois momentos, o pri-
meiro na escola, onde acontecem

em aulas semanais. No segundo
momento, todos se reúnem para
que o grupo já se prepare para a
apresentação no desfile.

Um dos instrutores é o Ro-
drigo Matos, ex-aluno da rede
municipal, que iniciou como in-
tegrante da banda aos 8 anos de
idade e hoje, com 26 anos, par-
ticipa na orientação de metais e
percussão dos alunos e está fi-
nalizando sua formação em Li-
cenciatura em Música.

Para o diretor da Divisão de
Esporte, Corpo e Movimento da

Secretaria Municipal de Educa-
ção, Uelinton de Seixas, que está
presente desde o início e forma-
ção do grupo, através da partici-
pação na banda, o estudante tem
a oportunidade de desenvolver
potencialidades e também cida-
dania. “Através deste trabalho o
estudante tem a oportunidade de
desenvolver a capacidade de tra-
balhar em grupo, além de desen-
volver suas potencialidades mu-
sicais, corporais e artísticas e
principalmente sua cidadania”,
diz Uelinton.

CÂMARA (São Paulo)
Amanhã é feriado (200 anos do “7 setembro”). Vereadores,

principalmente do PL e Republicanos, estarão na Paulista, apoi-
ando a reeleição do presidente Bolsonaro ?

.
PREFEITURA (São Paulo)
Amanhã é feriado (200 anos do “7 setembro”). Prefeito Nu-

nes (MDB) estará em algum dos eventos pela candidatura presi-
dencial da senadora (MS) Simone (MDB) ?

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Amanhã é feriado (200 anos do “7 setembro”). Deputados,

principalmente do PL e Republicanos, estarão na Paulista, apoi-
ando a reeleição do presidente Bolsonaro ?

.
GOVERNO (Brasil)
Amanhã é feriado (200 anos do “7 setembro”). Governador

Rodrigo (PSDB) estará em algum evento que apoie a candidatu-
ra à vice-presidente da senadora Gabrili (PSDB) ?

.
CONGRESSO (Brasil)
Amanhã é feriado  (200 anos do “7 setembro”). Senadores e

deputados federais (Estado de São Paulo) estarão nos palanques
das candidaturas à Presidência por seus partidos ?

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Amanhã é feriado (200 anos do “7 setembro”). Bolsonaro

(PL) transformará as exibições das Forças Armadas no Rio no
maior dos palanques entre as maiores cidades do Brasil ?

.
PARTIDOS (Brasil)
Amanhã é feriado (200 anos do “7 setembro”). Donos dos

maiores, médios e pequenos partidos seguirão não dando quase
nenhuma independência pra maioria dos candidatos ?

.
ANO 30
O jornalista  Cesar Neto  publica esta coluna de política na

imprensa diária (Brasil) desde 1993 ...  cesarneto.com  se tor-
nou referência das liberdades possíveis. Recebeu Medalha An-
chieta (Câmara SP) e Colar de Honra ao Mérito (Assembleia
SP)

.
ANO 30
 jornalista Cesar Neto publica esta coluna diária de política

na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. O site -
cesarneto.com - virou referência das liberdades possíveis. Re-
cebeu Medalha Anchieta (Câmara SP) e Colar de Honra ao Mé-
rito (Assembleia SP)

.
Email  cesar@cesarneto.com  -  Twitter  @cesarne-

toreal



Sancionada lei de apoio à renovação
da frota de caminhões e ônibus
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O presidente Jair Bolsonaro
sancionou a lei que cria o Pro-
grama de Aumento da Produti-
vidade da Frota Rodoviária no
País (Renovar). A proposta é re-
novar a frota de veículos de
transporte rodoviário de merca-
dorias, ônibus, micro-ônibus e
implementos rodoviários e re-
tirar de circulação veículos no
fim de sua vida útil.

A medida provisória que deu
origem ao texto foi editada pelo
governo em abril e aprovada no
Congresso no início de agosto.
A lei sancionada foi publicada na
segunda-feira, (5) no Diário Ofi-
cial da União (DOU) com três
vetos do presidente.

O objetivo é reduzir os cus-
tos da logística no país, aumen-
tar a produtividade, a competiti-
vidade e a eficiência do transpor-
te rodoviário, gerar impactos
positivos na competitividade
dos produtos brasileiros e con-
tribuir para a diminuição dos ní-
veis de emissão de poluentes
pela frota rodoviária. De acor-
do com dados da Secretaria Na-
cional de Trânsito, do Ministé-
rio da Infraestrutura, há mais de
3,5 milhões de caminhões em
circulação no Brasil. Desse to-
tal, cerca de 26% têm mais de
30 anos de fabricação.

O programa contará com ini-
ciativas de âmbito nacional, re-
gional ou por segmentação por
produto ou usuário, articuladas

por meio da Plataforma Reno-
var, que será administrada pela
Agência Brasileira de Desenvol-
vimento Industrial (ABDI). Ele
também será coordenado por
conselho que definirá as diretri-
zes do programa, composto por
representantes dos setores do
transporte, da indústria e da so-
ciedade civil.

Os benefícios, no âmbito do
Executivo federal, serão dirigi-
dos prioritariamente a transpor-
tadores autônomos de cargas
(TACs) e a associados das coo-
perativas de transporte rodoviá-
rio de cargas (CTCs) registrados
como cooperados na Agência
Nacional de Transportes Terres-
tres (ANTT).

O texto prevê o perdão de
alguns débitos dos bens cuja bai-
xa definitiva de registro seja so-
licitada no âmbito do programa,
desde que sejam inferiores a R$
5 mil e estejam vencidos há três
anos ou mais. Estão incluídos a
remissão de débitos não tribu-
tários do veículo para o Depar-
tamento Nacional de Infraestru-
tura de Transportes (DNIT), a
ANTT e a Polícia Rodoviária
Federal (PRF).

O Conselho Nacional de
Trânsito (Contran) poderá defi-
nir procedimentos simplifica-
dos para a baixa definitiva do re-
gistro do bem elegível como
sucata que será encaminhado ao
desmonte ou destruição. A en-

trega do veículo será de respon-
sabilidade do beneficiário e as
empresas participantes do Re-
novar poderão comercializar os
materiais decorrentes da des-
montagem ou da destruição do
veículo como sucata.

A lei também autoriza o Ban-
co Nacional de Desenvolvimen-
to Econômico e Social (BN-
DES) a criar o Programa BN-
DES Finem - Meio Ambiente –
Renovar, uma linha de crédito
dirigida a beneficiários diretos
do Renovar e à cadeia de des-
monte ou destruição. Nesse úl-
timo caso, terão prioridades as
microempresas, as empresas de
pequeno porte e os microempre-
endedores individuais

O Renovar será custeado por
recursos de multas, do álcool
etílico combustível (Cide-com-
bustíveis) e do valor direciona-
do a pesquisas por parte das pe-
troleiras.

Dentre as alterações legisla-
tivas prevista na nova lei, houve
a alteração do Código de Trânsi-
to Brasileiro para prever que a no-
tificação do proprietário do veícu-
lo ou do condutor autuado seja fei-
ta por meio eletrônico, podendo
ocorrer, excepcionalmente, medi-
ante manifestação prévia do pro-
prietário ou do condutor, por meio
de remessa postal.

Vetos
O presidente Bolsonaro ve-

tou três dispositivos do texto
aprovado no Congresso, que tra-
tam de questões tributárias. As
justificativas para os vetos tam-
bém foram publicadas no Diário
Oficial desta segunda-feira. Eles
serão analisados pelos parlamen-
tares que, em até 30 dias, pode-
rão mantê-los ou derrubá-los.

Um dos dispositivos vetados
previa que, para operações de
crédito realizadas no âmbito do
Programa Renovar, a Taxa de
Longo Prazo (TLP) teria condi-
ções favorecidas ao tomador.
Para a Presidência, o trecho con-
traria o interesse público ao es-
tabelecer essas circunstâncias
mais vantajosas ao tomador, pois
isso acarretaria a redução de re-
ceitas financeiras destinadas ao
Fundo de Amparo ao Trabalha-
dor (FAT) e a ampliação dos sub-
sídios implícitos da dívida pú-
blica do Tesouro Nacional. A
medida violaria Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitó-
rias e a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias para 2022.

“Adicionalmente, destaca-se
que a medida implicaria em au-
mento do subsídio creditício da
União por meio do FAT em um
contexto de restrição fiscal e
representaria possível compro-
metimento da estrutura da com-
posição da TLP, o que configu-
raria risco fiscal relevante”, diz
a mensagem da Presidência.
(Agencia Brasil)

O endividamento das fa-
mílias com carnês e cartões
de lojas de varejo e a
inadimplência das famílias
avançaram em agosto. O
endividamento alcançou
19,4%, percentual que re-
presenta alta de 0,5 ponto
percentual (p.p) se compa-
rado ao mês anterior e de
1,2 p.p. em relação com
agosto do ano passado. Já
a inadimplência alcançou
29,6% do total de famílias
no país, sendo o maior pa-
tamar desde o começo da
série histórica em 2010.

Os resultados foram di-
vulgados na segunda-feira
(5) pela Confederação Na-
cional do Comércio de
Bens, Serviços e Turismo
(CNC). Conforme a Pesqui-
sa de Endividamento e
Inadimplência do Consumi-
dor (Peic), realizada pela
entidade, o volume de en-
dividados com estes meios
de compras vem crescendo
desde maio deste ano.

O levantamento mostrou
ainda que o aumento do in-
dicador pode ser explicado
pela procura por crédito di-
reto no varejo das famílias
de menor renda. Nos últi-
mos quatro meses, o endi-
vidamento nos carnês para
esta parcela da população
cresceu 1,8 p.p. e chegou
a 19,8%.

Conforme a CNC, a alta
da contratação de dívidas
foi mais expressiva para as
famílias com rendimentos
até 10 salários mínimos
(1,1 p.p), do que entre as
famílias de maior renda
(0,9 p.p.).

A economista da CNC
responsável pela Peic, Izis
Ferreira, afirmou que a me-
lhora no mercado de traba-
lho e as políticas de trans-
ferência de renda mais ro-
bustas têm favorecido os
rendimentos das famílias
nas faixas mais baixas, mas
elas enfrentam dificulda-
des. “A inflação em nível
ainda elevado desafia o
poder de compra desses
consumidores. O crédito
tem sido uma forma impor-
tante para eles sustentarem
o consumo”, disse.

Anual
No ano, a alta no endi-

vidamento direto em lojas
do varejo é de 0,7 p.p. en-
tre as famílias com até 10
salários de rendimento men-
sal. Já nas famílias consi-
deradas mais ricas, cresceu
3 p.p..  A Peic também
apontou, que no mesmo
período, o público mascu-
lino está mais endividado
nos carnês (19,5%) do que
o feminino (18,8%). “A
proporção de homens que
contrataram crédito direto
operado pelo varejo cresceu
2,3 p.p. em um ano; esse
número caiu 1,1 p.p. entre
as mulheres”, acrescentou
a CNC.

No último quadrimestre,
a maior proporção do en-
dividamento em carnês do
varejo ocorreu junto com
a redução de endividados
no cartão de crédito (de
3,2% p.p.). As duas mo-
dalidades têm forte asso-
ciação ao consumo no
comércio varejista.

Endividamento e
inadimplência

crescem em agosto,
diz CNC

Para o presidente da
CNC, José Roberto Tadros,
o movimento é provocado
pela busca de compras com
crédito mais barato “As fa-
mílias estão buscando alter-
nativas de crédito mais ba-
ratas por conta da elevação
dos juros, e o cartão de cré-
dito foi o tipo de dívida com
a segunda maior alta dos ju-
ros médios em um ano até
junho, 17 pontos percentu-
ais, segundo dados do Ban-
co Central”, observou.

Endividamento dos lares
Ainda em agosto, o per-

centual de famílias que re-
lataram ter dívidas a ven-
cer no cheque pré-datado,
cartão de crédito, cheque
especial, carnê de loja, cré-
dito consignado, emprésti-
mo pessoal, prestação de
carro e de casa chegou a
79% do total dos lares no
Brasil. “O crescimento da
proporção de endividados
acelerou na passagem men-
sal, com aumento de 1 pon-
to percentual. Em relação a
agosto do ano passado, a
proporção de endividados
apontou alta de 6,1 p.p.”,
informou a entidade.

A proporção de mulhe-
res e homens endividados é
maior em agosto, com
avanço mensal mais expres-
sivo para os homens (1
p.p.). No entanto, segundo
a economista da CNC res-
ponsável pela Peic, no pe-
ríodo de julho a agosto hou-
ve elevação no endivida-
mento das mulheres. “En-
tre o público feminino, o
volume de mulheres endivi-
dadas aumentou 0,5 p.p. en-
tre julho e agosto; no inter-
valo de um ano, no entan-
to, as mulheres contrataram
mais dívidas do que os ho-
mens, uma vez que a alta
do endividamento foi mai-
or para elas”, apontou.

Inadimplência
Pelo segundo mês con-

secutivo, subiu o volume de
consumidores que atrasa-
ram o pagamento de contas
de consumo ou de dívidas.
A segunda alta seguida, que
em agosto atingiu 29,6% do
total de famílias no país,
ocorreu depois da inadim-
plência se manter modera-
da entre abril e junho, com
o reflexo das medidas de in-
jeção de renda extra, como
os saques do FGTS e a an-
tecipação do 13º salário de
aposentados e pensionistas
do INSS.

No mês, a proporção de
famílias com atraso em con-
tas ou dívidas cresceu 0,6
p.p., enquanto em um ano
subiu 4 pontos percentuais.
Entre os inadimplentes,
10,8% relataram não ter
condições de pagar contas
já atrasadas, e, por isso, vão
continuar na inadimplência.

“A alta do volume de fa-
mílias com contas atrasadas
deu-se nas duas faixas de
renda pesquisadas, mas
foi maior entre as famíli-
as de menor renda. Isso
mostra os desafios que
esses consumidores se-
guem enfrentando na ges-
tão mensal de seus orça-
mentos”, disse a econo-
mista. (Agencia Brasil)

Assinada lei que autoriza
drawback para compra de serviços

A partir de 2023, exportado-
res brasileiros poderão comprar
serviços como transporte, segu-
ro, manejo e armazenagem de
cargas com suspensão de tribu-
tos. Foi sancionada  na segunda-
feira (5) lei que institui o draw-
back, suspensão de serviços.

Benefício reconhecido pela
Organização Mundial do Co-
mércio, o drawback permite a
suspensão ou isenção do Pro-
grama de Integração Social (PIS)
e da Contribuição sobre o Finan-
ciamento da Seguridade Social
(Cofins) sobre insumos usados
em mercadorias produzidas para
a venda no exterior. A nova lei
estendeu o mecanismo aos ex-
portadores que adquirem servi-

ços durante a produção.
Para ter direito ao benefício,

o exportador precisa comprovar
que os serviços sejam direta e
exclusivamente vinculados à ex-
portação ou à entrega, no exte-
rior, de produto que se benefi-
cie do mecanismo de drawback.

Segundo o Ministério da
Economia, a nova lei contribui-
rá para a inserção de empresas
brasileiras no exterior, gerando
redução de encargos e melho-
rando a competitividade dos ex-
portadores locais.

Até agora, o drawback só era
concedido para a compra de in-
sumos nacionais e estrangeiros
destinados à industrialização de
produtos a serem exportados.

Em 2021, o mecanismo ampa-
rou a exportação de mais de US$
61 bilhões, segundo a Secreta-
ria de Comércio Exterior. Com
a nova legislação, os serviços
passarão a ter o mesmo trata-
mento dos insumos físicos.

Competitividade
A suspensão do PIS/Cofins

para a aquisição de serviços re-
lacionados à exportação de mer-
cadorias custará cerca de R$ 1,1
bilhão em 2023. O custo fiscal,
informou o Ministério da Eco-
nomia, em Brasília, está previs-
to no projeto da Lei Orçamen-
tária (PLOA) do próximo ano,
encaminhado ao Congresso Na-
cional no último dia 31.

De acordo com a Organiza-
ção para a Cooperação e Desen-
volvimento Econômico
(OCDE), os serviços represen-
tam 35,7% do valor adicionado
às exportações brasileiras de
bens manufaturados.

Segundo estudo conjunto do
Ministério da Economia e do
Programa das Nações Unidas
para o Desenvolvimento (Pnud),
diversos membros do G20 – gru-
po das 20 maiores economias
do planeta – aplicam isenções
tributárias semelhantes para a
compra de serviços: África do
Sul, Alemanha, Arábia Saudita,
Argentina, França, Itália, Méxi-
co, Reino Unido, Rússia e União
Europeia. (Agencia Brasil)

Mercado financeiro reduz projeção
 da inflação de 6,7% para 6,61%

A previsão do mercado finan-
ceiro para o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), considerada a inflação
oficial do país, caiu de 6,7%
para 6,6% neste ano. É a décima
redução consecutiva da proje-
ção. A estimativa está no bole-
tim Focus da segunda-feira (5),
pesquisa divulgada semanalmen-
te pelo Banco Central (BC),
com a expectativa de institui-
ções para os principais indica-
dores econômicos.

Para 2023, a estimativa de
inflação ficou em 5,27%. Para
2024 e 2025, as previsões são
de inflação em 3,43% e 3%, res-
pectivamente.

A previsão para 2022 está
acima da meta de inflação que
deve ser perseguida pelo BC. A
meta, definida pelo Conselho
Monetário Nacional, é de 3,5%
para este ano, com intervalo de
tolerância de 1,5 ponto percen-
tual para cima ou para baixo. Ou

seja, o limite inferior é 2,25%
e o superior 5,25%.

Em julho, a inflação recuou
0,68%, após aumento de 0,67%
registrada em junho. Com o re-
sultado, o IPCA acumula alta de
4,77%, no ano, e 10,07%, em 12
meses.

Os dados de agosto serão di-
vulgados na sexta-feira (9). Mas, o
IPCA-15, a prévia da inflação ofi-
cial, também registrou deflação no
mês passado, de 0,73%, menor que
a de julho (alta de 0,13%), segun-
do o Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística.

Taxa de juros
Para alcançar a meta de in-

flação, o Banco Central usa
como principal instrumento a
taxa básica de juros, a Selic, de-
finida em 13,75% ao ano pelo
Comitê de Política Monetária
(Copom). A taxa está no maior
nível desde janeiro de 2017,
quando também estava em

13,75% ao ano.
Para o mercado financeiro,

a expectativa é de que a Selic
encerre o ano nesse patamar.
Para o fim de 2023, a estimati-
va é de que a taxa básica caia para
11,25% ao ano. E para 2024 e
2025, a previsão é de Selic em
8% ao ano e 7,5% ao ano, res-
pectivamente.

Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros, a finalida-
de é conter a demanda aquecida,
e isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança. Desse modo, taxas
mais altas também podem difi-
cultar a expansão da economia.
Além da taxa Selic, os bancos
consideram outros fatores na
hora de definir os juros cobra-
dos dos consumidores, como
risco de inadimplência, lucro e
despesas administrativas.

Quando o Copom reduz a
Selic, a tendência é de que o cré-

dito fique mais barato, com in-
centivo à produção e ao consu-
mo, reduzindo o controle da in-
flação e estimulando a atividade
econômica.

PIB e câmbio
As instituições financeiras

consultadas pelo BC elevaram a
projeção para o crescimento da
economia brasileira este ano de
2,10% para 2,26%. Para 2023,
a expectativa para o Produto In-
terno Bruto (PIB) - a soma de
todos os bens e serviços produ-
zidos no país - é de crescimen-
to de 0,47%. Em 2024 e 2025,
o mercado financeiro projeta
expansão do PIB em 1,8% e 2%,
respectivamente.

A expectativa para a cotação
do dólar manteve-se em R$ 5,20
para o final deste ano. Para o fim
de 2023, a previsão é de que a
moeda americana também fique
nesse mesmo patamar. (Agencia
Brasil)

Prazo para prestação de contas parcial
de campanha começa sexta-feira

O prazo para candidatos en-
tregarem a prestação de contas
parcial de campanha começa na
próxima sexta-feira (9) e segue
até 13 de setembro.

Desde 16 de agosto, quando
começou a campanha eleitoral,
todas as candidaturas são obri-
gadas a enviar relatórios finan-
ceiros, com os dados de arreca-
dação de campanha, a cada 72

horas à Justiça Eleitoral.
No sistema de divulgação de

candidaturas e contas da Justiça
Eleitoral, que é atualizado de hora
em hora, já é possível, inclusive,
consultar como estão sendo gas-
tos os recursos oriundos do Fun-
do Especial de Financiamento de
Campanha (FEFC), por exemplo.

Para isso, basta entrar na página
de uma candidatura e rolar a página

para baixo para ter acesso às infor-
mações sobre receitas e gastos.

Na prestação de contas par-
cial, os candidatos devem enca-
minhar toda documentação para
comprovar os gastos antecipa-
dos nos relatórios financeiros.

Em 15 de setembro, o TSE
divulgará a prestação de contas
parcial de campanha de candida-
tos e partidos políticos com a

indicação dos nomes, do CPF ou
CNPJ dos doadores e dos res-
pectivos valores doados.

A prestação de contas final
da campanha de cada candidato
deverá ser feita até 30 dias após
a realização das eleições. A re-
gra vale tanto para o primeiro
turno (2 de outubro) como para
eventual segundo turno (30 de
outubro). (Agencia Brasil)
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Lucas Eduardo Dalcanale
Leiloeiro Oficial - Matrícula: 20/319L - Jucepar

ARLINDO MOREIRA SOARES, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 19/10/1966, LÍDER DE ESTOQUE, NATURAL DE GOVERNADOR VALADARES
- MG, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO MOREIRA SOARES E DE MARIA GONÇALVES SOARES; E ANA LÍDIA DA
SILVA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 04/12/1966, APOSENTADA, NATURAL DE ITAGUAÍ - RJ, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE JOÃO DUTRA DA SILVA E DE TERESA NORONHA.

LUCAS EDUARDO BORGES BRAGA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 04/06/2000, MOTOBOY, NATURAL DE ITAPECERICA DA SERRA - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE EDUARDO MATEUS BRAGA E DE MARCIA REGINA BORGES; E MARIANA DAMASCENO
PINTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 12/05/1997, ATENDENTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE ALLAN UMBELINO PINTO E DE IRENE DAMASCENO DA CRUZ.

MATHEUS MAPA RIBEIRO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 27/11/1999, ALMOXARIFE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR E DE MARIA CLAUDIA MAPA DA SILVA; E ANA LUIZA DE BARROS
XAVIER, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 26/02/1996, ESTUDANTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE JOSE MARTINHO XAVIER E DE ELISIA DA CONSOLAÇÃO DE BARROS FERNANDES XAVIER.

JOSE OÉDES GERVAZIO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 24/10/1954, APOSENTADO, NATURAL DE COLORADO - PR, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO GERVAZIO FILHO E DE APARECIDA BUZO GERVAZIO; E CLARICE FRANCISCA LEAL,  BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 26/08/1966, APOSENTADA, NATURAL DE CANTO DO BURITI - PI, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE CASIMIRO FERREIRA LEAL E DE RAIMUNDA FRANCISCA LEAL.

MATHEUS WILLIAM ACACIO GOMES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 09/03/1993, ADVOGADO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE HOMERO ACACIO GOMES E DE VANUZA SANTOS GOMES; E TAMIRES DE MELO MACEIO, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 27/08/1989, PROFESSORA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
CASSIO MACEIO E DE MARIA DA CRUZ DE MELO MACEIO.

WELLINDER CAVALLARI DE ALMEIDA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/09/2000, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CLAUDEMIR CAVALLARI DE ALMEIDA E DE CLAUDIA CAVALLARI DE ALMEIDA; E
SABRINA ROSA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 17/10/2004, ESTUDANTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE JANSEN LEONARDO ROSA E DE KAMILA CAMILLO.

RICARDO RODRIGUES SILVA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 20/06/1977, VIGILANTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE SEBASTIÃO NUNES DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES RODRIGUES SILVA; E SHEILA ALVES DA SILVA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/08/1975, PROFESSORA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE SINVAL ALVES DA SILVA E DE LUZIA FELISMINO DA SILVA.

MICHEL GOMES DE MOURA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 02/12/1998, AUXILIAR FACILITIES, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MAXWELL GARCIA DE MOURA E DE ROSANA GOMES NASCIMENTO; E NATALIA DE FATIMA LOPES
ROMEIRO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 01/07/1997, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE OSVALDIR DONIZETI ROMEIRO E DE KATIA CRISTINA LOPES ROMEIRO.

ANDRÉ LUIZ DA SILVA DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 29/01/1990, AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE RIVAILDO PEREIRA DE SOUZA E DE MARIA JOSÉ SILVA DOS SANTOS; E ANA
GABRIELA BARROS DE ANDRADE, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 09/07/1999, ESTUDANTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALEXANDRE DE ANDRADE E DE SANDRA PATRICIA BARROS.

CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA TEIXEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 18/06/1979, COORDENADOR DE TRANSPORTE, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARIA AUDENI OLIVEIRA TEIXEIRA; E HELENICE BRAZ DOS SANT OS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/06/1979, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS FILHO E DE MARIA APARECIDA BRAZ DOS SANT OS.

CRISTIAN EDER MAROSCH, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 21/02/1983, MECÂNICO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ STEFANO MAROSCH E DE DORACI DE SOUZA BORGES MAROSCH; E KELLY CRISTINA
BURGER JACOB, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 26/02/1990, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE IVANILDO DE LIMA JACOB E DE CINARA BURGER JACOB.

ALESSANDRO DA SILVA MAIA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 02/03/1982, ANALISTA DE SUPORTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ MARIA DA SILVA MAIA E DE BENEDITA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA MAIA; E FERNANDA
CRISTINA SOUZA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 25/03/1987, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ABNEL GOMES DA SILVA E DE EUNICE TEREZINHA DE SOUZA SILVA.

TIAGO SOUZA DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 22/12/1989, TECNICO DE TELECOMUNICAÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUCIMAR MAQUES SILVA E DE ROSEMARY DE SOUZA SILVA; E GABRIELA DE SOUSA
VIEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 02/12/1994, AUXILIAR DE RELACIONAMENTO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE RAIMUNDO NONATO VIEIRA E DE MARIETA SOUSA FONSECA.

JOSÉ ROBSON DA SILVA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 10/04/1980, VARREDOR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL JOÃO DA SILVA E DE MARIA DO CARMO RODRIGUES; E NILDE DE SOUZA CRÚZ DOS
SANTOS, BRASILEIRA, VIÚVA, NASCIDA AOS 25/04/1968, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NATURAL DE SEABRA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADELINO BENEDITO DA CRÚZ E DE ANA MARIA DE SOUZA.

VALDEÍ BARRETO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 03/11/1990, ANALISTA DE OPERAÇÕES AO CLIENTE, NATURAL DE BELMONTE
- BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE SIDENNY MANOEL DA SILVA E DE JOSELINA MENDES BARRÊTO DA SILVA; E
SUELEN DA SILVA DE OLIVEIRA,  BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 20/07/1991, TÉCNICA EM PESQUISA, NATURAL DE NOVA IGUAÇU - RJ,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM RIO DE JANEIRO - RJ, FILHA DE DAVID DE OLIVEIRA E DE LAURA DA SILVA DE OLIVEIRA.

BRUNO ALVES DE MORAES SARMENTO DUARTE, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 22/09/1994, ANALISTA DE OPERAÇÕES, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM GUARULHOS - SP, FILHO DE SIDNEY ROBERTO DUARTE E DE ADRIANA MARIA ALVES DE SOUZA;
E GABRIELA BERTOLDO MIOSSO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 24/07/1999, ANALISTA DE CRÉDITO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE REGINALDO MIOSSO E DE KATIA APARECIDA  BERTOLDO MIOSSO.

EDUARDO JOSÉ DA SILVA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 19/02/1982, GERENTE COMERCIAL, NATURAL DE SÃO PAULO-SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO-SP, FILHO DE ADOLFINO JOSÉ DA SILVA E DE CECILIA MARIA DA SILVA; E VILMA JOSÉ DE SOUZA , BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 17/04/1988, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NATURAL DE GRÃO MOGOL-MG, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO-
SP, FILHA DE ANTONIO JOSE DE SOUZA E DE JUSTINA NERES DOS SANTOS SOUZA.

TIAGO MARQUES DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 28/11/2000, ANALISTA DE SUPORTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARCOS AGNER TOMAZ DE OLIVEIRA E DE DEBORA MARQUES; E YASMIM ALVES PEREIRA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 25/08/2000, ASSISTENTE DE IMPORTAÇÃO, NATURAL DE PETROLINA - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE ISMAEL PEREIRA SANTOS E DE MARIA JOSINEIDE ALVES DOS SANTOS.

GUSTAVO CUSTODIO SOARES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 09/02/2000, ASSISTENTE DE ATENDIMENTO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCINILDO CUSTODIO SOARES E DE MARTA MARIA SOARES; E TAYNÁ CRISTINA
JULIO DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 19/09/1997, AUXILIAR DE CENTRAL DE ATENDIMENTO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDVALDO DA SILVA E DE REGIANE CRISTINA JULIO DOS REIS.

FRANCISCO ALDIR OLIVEIRA DA SILVA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 17/05/1952, ELETRICISTA, NATURAL DE FORTALEZA - CE,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE AUGUSTO DA SILVA E DE FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVA; E HELIA APARECIDA
MANDU ORDONHO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 27/08/1960, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NATURAL DE PESQUEIRA - PE, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIA MANDU ORDONHO.

ADILSON MATOS BAHIA,  BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 21/01/1981, MANOBRISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ VALDO MATOS BAHIA E DE JOANA DOS SANTOS BAHIA; E KELLY BARBOSA DE ARAUJO MATOS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 10/09/1993, BABÁ, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
NELSON VIEIRA DE MATOS E DE VERA LUCIA BARBOSA DE ARAUJO.

GUSTAVO DE MELO SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/10/1988, SER VENTE DE OBRAS, NATURAL DE RECIFE - PE, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARIA DE MELO DA SILVA; E LUCIARA MARIA DE JESUS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA
AOS 10/09/1985, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NATURAL  DE UBATÃ - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL
GERALDO DOS SANTOS E DE CLARICE MARIA DE JESUS SANTOS.

BRUNO LUCCA FIGUEIREDO SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 31/05/1999, AUXILIAR DE LOGÍSTICA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE W AGNER PEREIRA SILVA E DE VANESSA FIGUEIREDO SILVA; E ISADORA MORAIS DE
FARIA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 02/10/1999, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE IVAN MARTINS DE FARIA E DE GISELE SOUZA DE MORAIS FARIA.

RICARDO SOUSA VERAS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 22/08/1988, VIGILANTE, NATURAL DE MASSAPÊ - CE, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE RICARDO ALVES VERAS E DE CLAUDENIA FERREIRA SOUSA; E TALITA RUIZ PUGLIESE FERREIRA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 27/02/1995, AGENTE DE TURISMO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE EMERSON VICENTE FERREIRA E DE CARMEN HELENA PUGLIESE FERREIRA.

ZELMAN RICARDO OLIVEIRA PAIVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 28/07/1970, CONTADOR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE SAMUEL OLIVEIRA PAIVA E DE GUIOMAR SILVA; E CIBELE FERREIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA
AOS 22/07/1981, COORDENADORA DE SUPORTE - TI, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JORGE FERREIRA E DE IRACI BUENO FERREIRA.

LUIZ FELIPE ASSUNÇÃO LOURENÇO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 30/04/1998, PROFESSOR, NATURAL DE TABOÃO DA SERRA - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ROGÉRIO TADEU GOMES LOURENÇO E DE SIDELI DE SOUZA ASSUNÇÃO; E CAROLINA
GOMES DA SILVA GALDINO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 09/10/1995, ANALISTA DE MARKETING, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE FRANCISCO GALDINO NETO E DE CLEONICE GOMES DA SILVA GALDINO.
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Apenas 34% das crianças
foram imunizadas contra

a poliomielite
A menos de uma semana

para o fim da Campanha Nacio-
nal de Vacinação que tem como
foco principal a prevenção da
poliomielite, apenas 34,4% do
público-alvo - crianças entre
seis meses e 4 anos 11 meses e
29 dias de idade - foi imunizado
com 3,9 milhões de doses apli-
cadas. A meta do Ministério da
Saúde era chegar a 95% do pú-
blico-alvo de 11,5 milhões de
crianças. Entretanto, mais da
metade delas, 7,5 milhões, ain-
da não receberam a vacina da
contra a paralisia infantil.

“Esse é um problema do
mundo inteiro. A cobertura va-
cinal tem caído. Durante a pan-
demia essa queda foi mais acen-
tuada em face da tragédia sani-
tária decorrente da pandemia da
covid-19. A estratégia que nós
usamos é essa: é conversar com
a população brasileira e escla-
recer sobre a importância das
vacinas do nosso calendário de
vacinação, sobretudo para as
crianças”, ressaltou o ministro
da Saúde, Marcelo Queiroga, à
época do lançamento da cam-
panha em agosto.

Mesmo com o final da cam-
panha nesta sexta-feira (9), a va-
cinação continua disponível

nos postos do país o ano todo
e deve ser procurada. O Brasil é
considerado um país livre da
pólio desde 1994, mas com a bai-
xa adesão vacinal, médicos aler-
tam para os riscos de volta da
doença, especialmente após o
registro de novos casos no ex-
terior em países como os Esta-
dos Unidos e Israel.

Estatísticas
No ranking dos estados que

conseguiram vacinar mais da
metade da população-alvo apa-
recem apenas dois: Alagoas
(50,8%) e Sergipe (50.5%). Na
sequência vem Santa Catarina
(47,6%) e Paraíba (46.6%).

Já entre os estados que me-
nos vacinaram crianças contra
a poliomielite estão Roraima
(12,8%) , Acre (17%) e o Rio de
Janeiro (17,1%).

Vacinas
Além da VIP (Vacina Inati-

vada Poliomielite), outras 17 va-
cinas estão disponíveis para
crianças e adolescentes até 15
anos atualizarem a caderneta de
vacinação em todo o Brasil. As
vacinas do Calendário Nacional
de Vacinação, disponíveis para
atualização da carteirinha são:

hepatite A e B, Penta (DTP/Hib/
Hep B), Pneumocócica 10 va-
lente, VRH (Vacina Rotavírus
Humano), Meningocócica C
(conjugada), VOP (Vacina Oral
Poliomielite), febre amarela, Trí-
plice viral (Sarampo, Rubéola,
Caxumba), Tetraviral (Sarampo,
Rubéola, Caxumba, Varicela),
DTP (tríplice bacteriana), Vari-
cela e HPV quadrivalente (Pa-
pilomavírus Humano).

Também estão à disposição
para os adolescentes, as vaci-
nas HPV, dT (dupla adulto), fe-
bre amarela, Tríplice viral, He-
patite B, dTpa e Meningocóci-
ca ACWY (conjugada). Todos
os imunizantes que integram o
Programa Nacional de Imuniza-
ções (PNI) são seguros e estão
registrados pela Agência Naci-
onal de Vigilância Sanitária (An-
visa).

A campanha de vacinação
coincide com a imunização con-
tra a covid-19 em andamento.
Segundo o Ministério, as vaci-
nas de covid-19 poderão ser
administradas de maneira simul-
tânea ou com qualquer interva-
lo com as demais do Calendário
Nacional, na população a partir
de 3 anos de idade. (Agencia
Brasil)

Medida Provisória flexibiliza
perícias médicas do INSS

O presidente Jair Bolsonaro
sancionou com vetos a Medida
Provisória (MP) 1.113/2022, que
altera regras de análise e con-
cessão de benefícios do Institu-
to Nacional do Seguro Social
(INSS).

A informação foi divulgada
na segunda-feira (5) pela Presi-
dência da República, em Brasí-
lia. A norma havia sido aprova-
da pelo Senado no início do mês
passado.

Segundo o texto aprovado
por senadores, fica dispensada
a passagem por exame da perí-
cia médica federal para requeri-
mentos de auxílio por incapaci-
dade temporária (antigo auxílio-
doença).

Dessa forma, o Ministério do
Trabalho e Previdência vai defi-
nir as condições para a dispen-
sa do exame. Ele definirá quan-
do a concessão do auxílio por
incapacidade temporária estará
sujeita à análise documental, in-
cluídos atestados e laudos mé-
dicos. Esse modelo foi usado
nos últimos dois anos (2020 e
2021) devido a restrições causa-
das pela pandemia de covid-19.

Segundo o governo federal,

o objetivo da MP é reduzir o pra-
zo de espera do agendamento do
Serviço de Perícia Médica Fede-
ral, que atualmente leva em mé-
dia 60 dias e conta com 738 mil
pedidos pendentes.

Vetos
Alegando contrariedade ao

interesse público, o presidente
vetou a revogação de trechos
que alteravam a Lei 13.240/15,
que trata do uso de imóveis per-
tencentes ao Fundo do Regime
Geral de Previdência Social (FR-
GPS).

Um dos vetos foi a revoga-
ção do dispositivo segundo o
qual caberá ao FRGPS arcar com
as despesas decorrentes da
conservação, da avaliação e da
administração dos imóveis que
constituam o seu patrimônio
imobiliário.

Entre os motivos alegados
para o veto está o de que “tal
medida poderia acarretar na pos-
sibilidade de que todos, mesmos
aqueles que não absorvem pro-
veitos do Regime Geral de Pre-
vidência Social, arcassem com
os custos de administração e de
conservação de imóveis, cuja

propriedade não pertence à
União, e sim ao Fundo de Regi-
me Geral de Previdência Social”,
informou a Secretaria-Geral da
Presidência.

O outro veto foi a revogação
do dispositivo que previa que,
quando se tratar de imóveis não
operacionais sob a gestão da Se-
cretaria de Coordenação e Gover-
nança do Patrimônio da União, da
Secretaria Especial de Desestati-
zação, Desinvestimento e Merca-
dos do Ministério da Economia, a
União representará o Fundo do
Regime Geral de Previdência So-
cial nos direitos, nos créditos, nos
deveres e nas obrigações e exer-
cerá as atribuições e as compe-
tências previstas em lei.

O argumento para o veto foi
de que a revogação desse dis-
positivo retiraria o amparo legal
da Secretaria de Coordenação e
Governança do Patrimônio da
União para representar o Fundo
do Regime Geral de Previdência
Social em assinaturas de contra-
tos, em representações judiciais
e em outras ações formais ne-
cessárias à gestão dos imóveis
não operacionais entregues ao
órgão. (Agencia Brasil)

Presidente sanciona lei que reduz
idade mínima para laqueadura

O presidente Jair Bolsonaro
sancionou a Lei 14.443/22 que
diminui de 25 para 21 anos a ida-
de mínima para esterilização vo-
luntária e permite que, na mulher,
o procedimento seja feito logo
após o parto. O texto, que altera
a Lei do Planejamento Familiar,
também exclui da legislação a
necessidade de consentimento
expresso de ambos os cônjuges
para a esterilização.

De acordo com o texto, a ida-

de mínima não é exigida de quem
já tiver pelo menos dois filhos
vivos. A lei mantém o prazo míni-
mo de 60 dias entre a manifesta-
ção da vontade e o procedimen-
to cirúrgico de esterilização, mas
inova ao permitir à mulher a este-
rilização durante o período do
parto.

O texto garante ainda a oferta
de qualquer método e técnica de
contracepção no prazo máximo de
30 dias.

Atualmente a Portaria 48/99
do Ministério da Saúde, que re-
gulamenta a lei, proíbe a laque-
adura durante períodos de par-
to, aborto ou até o 42º dia do
pós-parto ou aborto, exceto nos
casos de comprovada necessi-
dade.

A lei foi publicada no Diário
Oficial da União da segunda-
feira (5) entrará em vigor 180
dias após a publicação. (Agen-
cia Brasil)

Ministro do STF limita
decretos sobre armas e
munições legalizadas

O ministro do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) Edson Fa-
chin concedeu liminar  na se-
gunda-feira (5) para restringir
os efeitos de decretos presiden-
ciais que regulamentaram o Es-
tatuto do Desarmamento.

As cautelares foram solici-
tadas pelo PT e PSB e alcançam
parcialmente os decretos 9.846/
2019 e 9.845/2019, além de sus-
pendes a Portaria Interministe-
rial 1.634 de 22 de abril de 2020,
que trata do limite da compra de
munição por pessoas autoriza-
das a portar arma de fogo.

Pela decisão, a limitação da
quantidade de munição deve ser
garantida apenas na quantida-
de necessária para a segurança
dos cidadãos, o Poder Executi-
vo não pode criar novas situa-

ções de necessidade que não
estão previstas em lei e a com-
pra de armas de uso restrito só
pode ser autorizada para segu-
rança pública ou defesa nacio-
nal, e não com base no interes-
se pessoal do cidadão.

A questão da validade dos
decretos começou a ser julgada
no ano passado, mas foi inter-
rompida por um pedido de vista
do ministro Nunes Marques. No
entanto, Fachin é relator de
ações que tramitam paralelamen-
te aos processos, cuja análise foi
suspensa, e concedeu as limina-
res. O ministro citou “risco de
violência” durante as eleições
para suspender individualmen-
te parte dos decretos.

“Tenho que o início da cam-
panha eleitoral exaspera o risco

de violência política a que alu-
de o requerente em seu pedido
de tutela incidental. Conquan-
to seja recomendável aguardar
as contribuições, sempre cuida-
dosas, decorrentes dos pedi-
dos de vista, passado mais de
um ano e à luz dos recentes e
lamentáveis episódios de vio-
lência política, cumpre conce-
der a cautelar a fim de resguar-
dar o próprio objeto de delibe-
ração desta Corte. Noutras pa-
lavras, o risco de violência po-
lítica torna de extrema e excep-
cional urgência a necessidade
de se conceder o provimento
cautelar”, justificou o ministro.

O caso deve ser levado à jul-
gamento no plenário virtual do
Supremo, mas a data ainda não
foi marcada. (Agencia Brasil)
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RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado
de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos que o presente
edital virem e interessar possa que, por Espólios de Rachid Aydar, Paulina Ferrari
Aydar, represent ados por sua inventariante a Sra. Tatiana Aydar Sandoval, foi
apresentado, a esta Serventia, requerimento regularmente prenotado sob nº 858.378
em 25 de maio de 2022, pelo qual, com fulcro na Lei 10.931 de 02/08/2004, pleiteou a
retificação administrativa de área do remanescente do imóvel situado na Rua Liege
nºs 113/117/121/123, esquina com a Rua Amilar Roberto Alves nºs 27/33/41/47/49/55/
59/65 e 73, na Saúde – 21º Subdistrito, matriculado sob o nº 36.638, nesta Serventia
Predial. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
é expedido o presente edital, pelo qual NOTIFICO a senhora Celestina Santiago
Trujyllo, viúva, residente e domiciliado nesta Capital, proprietária do imóvel situado na
Rua Bertolina Maria nº 157, remanescente da transcrição nº 14.103 do 1º RI. Pelo
presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado, que deverá dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, contados da data da ultima publicação deste, que será levado a
efeito por dois dias consecutivos em jornal de grande circulação, nesta Capital,
impugnar, com fundamentos de fato e de direito, contra a aludida retificação, por
escrito, perante o Oficial deste Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí nº 50, 7º andar,
Jardim Paulista, das 9 às 16 horas. São Paulo, 02 de setembro de 2022.

Centrale Compra, Venda e Locação de Imóveis Ltda.
CNPJ/ME nº 04.251.958/0001-06 - NIRE 35.216.727.412

Edital de Convocação para reunião de sócios a ser realizada, 
em segunda convocação em 14.09.2022 às 11h30 horas

Smartfit Escola de Ginástica e Dança S.A., sociedade anônima com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.294, 2° andar, Bela Vista, CEP 013.10-100, inscrita no 
CNPJ sob nº 07.594.978/0001-78 e com seus atos constitutivos arquivados perante a Junta Comercial 
do Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE 35.300.477.570 em sessão de 17.04.2015, neste ato 
representada por Edgard Gomes Corona, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 
5.886.057-5, SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 000.846.408-12, Diretor Presidente, e por Thiago Lima 
Borges, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 0782992331, SSP/BA, inscrito no CPF/
ME sob o nº 805.112.605-04, Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, vem, por meio desta, 
conforme cláusula 7ª, parágrafo segundo, do contrato social da Centrale Compra, Venda e Locação de 
Imóveis Ltda., sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua XV 
de Novembro, nº 194, Centro, CEP 01013-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.251.958/0001-06 e com 
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE 
35.216.727.412, em sessão de 23 de janeiro de 2001 (“Sociedade”), Convoca, os sócios, Flávio Secolin 
e Flávio Ciobotariu, para assembleia de sócios da Sociedade a se realizar, em segunda convocação, na 
Avenida Paulista, nº 1.294, 2º andar, Edifício Eluma, Bela Vista, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 01310-100, no dia 14 de setembro de 2022, às 11:30 horas, para discutir e deliberar a seguinte 
ordem do dia: (i) alterar o endereço da sede da Sociedade para a Avenida Paulista, nº 1.294, Escrit 2B e 
GR, sala 1, Cerqueira Cesar, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01310-100; (ii) eleger novo 
administrador não sócio; e (iii) deliberar sobre a aplicação financeira a ser realizada com os recursos de 
propriedade da Sociedade. Esclarece-se que a realização da assembleia de sócios em local distinto do 
endereço da sede social se dará em razão de a Sociedade ter alienado para terceiro, com o consentimento 
de todos os sócios, o imóvel localizado na Rua XV de Novembro, nº 194, motivo pelo qual, há mais de 2 
(dois) anos, a Sociedade não possui a prerrogativa de usar ou ocupar o referido imóvel. Sendo o que 
nos cumpria para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos. Smartfit 
Escola de Ginástica e Dança S.A. - Edgard Gomes Corona/Thiago Lima Borges.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ISABEL LEAL SORRENTE, REQUERIDA 
POR AUGUSTO LEAL SORRENTE - PROCESSO Nº 1062058-84.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). TATIANA FEDERIGHI SABA, na forma da Lei etc., FAZ 
SABER a quem o presente edital vir ou dele conhecimento tiver que:?Pelo exposto, acolho o pedido inicial para o fim de reconhecer 
a INCAPACIDADE RELATIVA de ISABEL LEAL SORRENTE,portadora de Demência (CID10-F01)e Alzheimer (CID10-F00),para exercer, 
pessoalmente,os atos da vida civil relativos aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial,com a ressalva prevista nos arti-
gos 6º e 85 da Lei nº 13.146,de 6 de julho de 2015,e nomear para o cargo de curador definitivo o requerente AUGUSTO LEAL SOR- 
RENTE, sob compromisso. Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da 
presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias. Recolha-se as custas 
do edital, caso não haja benefício da gratuidade judicial. Ainda, deverá ser publicada uma vez na imprensa local, na rede mundial 
de computadores (no sítio deste Tribunal de Justiça) e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por seis 
meses. A publicação na imprensa local deve ser providenciada pelo(a) curador(a), no prazo máximo de quinze dias, comprovando 
nos autos, sob pena de destituição e responsabilização pessoal. Caso a parte tenha sido beneficiada com a gratuidade judicial, a 
publicação na imprensa local fica dispensada (art. 98, III, do CPC). A publicação na rede mundial de computadores ocorre com a 
mera confirmação da movimentação desta sentença, publicada no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça. Finalmente, a publicação 
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça fica dispensada enquanto não for criada e estiver em efetivo 
funcionamento. Serve ainda esta sentença, desde acompanhada da certidão de trânsito em julgado, como mandado para registro 
da interdição no Cartório de Registro Civil competente, para que o Sr. Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais 
competente proceda ao seu cumprimento, averbando-se o assento de nascimento da interditada/curatelado. Esta sentença, 
assinada digitalmente, servirá também como termo de compromisso e certidão de curatela, válidos por tempo indeterminado, 
independentemente de assinatura do curador (art. 759, I, do CPC), para todos os fins legais. Deverá o(a) curador(a) imprimi-la 
diretamente no portal eSAJ do Tribunal de Justiça, sem necessidade de comparecimento em cartório. Deixo de determinar 
comunicação ao TRE, nos termos do Comunicado CG nº 2201/2016. Tendo em vista o vasto patrimônio da interditada, vide seu 
Imposto de Renda acostado a fls. 25/35, o curador deverá prestar, anualmente, contas de sua administração, apresentando o 
balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, da Lei 13.146/15). Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo 
necessário Ciência ao Ministério Público. P.I.C..? O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e 
afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de junho de 2022.         [09/08, 23/08, 06/09] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021256-52.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Barbosa de Freitas, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) DUK HYUN LIM, coreano, solteiro, comerciante, RG 1701040V170104-0, CPF 214.462.738-06 e MI SOO LEE, sul-
coreana, solteira, manicure, RG Y-256.115-7, CPF 218.787.008-12, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Colégio Dominante Ltda Me, objetivando o recebimento da quantia de R$ 33.611,04 referente ao contrato de 
prestação de serviços educacionais no ano letivo de 2016 e 2017, referente à matrícula de seus filhos. Encontrando se os réus em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réus 
serão considerados reveis, caso em que lhes será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de Agosto de 2022.                      [05,06] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 15 
DIAS. PROCESSO Nº 1061453-41.2021.8.26.0002 O(A) 
MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara da Família e Sucessões,do 
Foro Regional II-Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
ALENA COTRIM BIZZARRO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita 
a ação de Alteração de Regime de Bens movida por Natalia 
Arbex Linhares Junqueira e João Henrique Braga Jun-
queira, por meio da qual os requerentes indicados intentam 
alterar o regime de bens do casamento que passará a ser 
separação total de bens. O presente edital é expedido nos 
termos do artigo 734, § 1º do CPC, em cumprimento à deci-
são de fl.309. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo,aos 22 de agosto de 2022.   [5,6] 
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2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação
de Usucapião, PROCESSO Nº 1021011-06.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de Castro, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Georgildo de Araújo Casusa, Severina Inácia de Araújo Silva, Antonio Julio,
Carolina Lopes Bueno, Luciano dos Santos Leitao, Iracema Carvalho dos Santos, Zilda Carvalho de Oliveira,
Nair de Oliveira Cruz, Antonio Cruz Filho, Arnaldo Carvalho de Oliveira, Alice dos Santos Pereira, Noemia
Carvalho de Andrade, Armando de Andrade, Ruth Barreiros Martins, Antonio Azenha Martins, Dulce Barreiros
Vendl, Alcides Vendl, Helio Barreiros, Rosa Lazaro Barreiros, Maria Luiza Wiltenburg Santos (Alves),
Euzebio Alves Filho, Dorival Carvalho dos Santos, Vera Helena Carvalho dos Santos Gussoni, Ricardo
Manoel Badejo Gussoni, Marilia Pinheiro da Fonseca, Carlos Pinheiro da Fonseca, Myriam Carvalho dos
Santos, Dora Carvalho dos Santos Ferreira, Roberto Salgado Ferreira, Rubens Carvalho dos Santos, Marcia
Carvalho dos Santos, Mercedes Gameiro de Paiva, Celso Carvalho de Paiva e Carmen Cury de Paiva, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Giovanna Bidóia, Clotilde Ortolani Bidóia, Angela Bidóia e Domingos Bidóia ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua São Benedito do Rio Preto, 290,
Vila Rica, São Paulo - SP, CEP 03912-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Est ando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo-SP. J – 06 e 07/09

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO
NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente à
usucapião administrativo, prenotado sob nº 861.839 em 06 de julho de 2022 a
requerimento de ORLANDO SILVA MACHADO FILHO, brasileiro, aposentado, RG nº
3.690.500-SSP/SP, CPF nº 090.069.157-15 e sua mulher SEBASTIANA BATISTA
MACHADO, brasileira, aposentada, RG nº 5.807.756-3-SSP/SP, CPF nº 568.721.788-
68, casados pelo regime da comunhão de bens, anterior a vigência da Lei 6.515/77,
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Matteo Di Giovanni nº 107, cep 04133-
300, FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, terceiros eventualmente
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores
e aos proprietários tabulares Srs. José Giorgi Junior, solteiro, maior, engenheiro;
Orlando Lillo Giorgi, engenheiro e sua mulher Maria de Lourdes Pinto Lima Giorgi, do
lar; Dante Robusto Giorgi, médico e sua mulher Maristella de Goes Artigas Giorgi, do
lar; Miguel Leuzzi e sua mulher Lina Giorgi Leuzzi, proprietários; Jorge Francisco Giorgi,
advogado e sua mulher Anita Rotondi Giorgi, do lar; Anna Maria de Medeiros Giorgi,
solteira, maior, do lar; Jorge Francisco Junior, separado, maior e Luiz Antonio de
Medeiros Giorgi, solteiro, maior, estudante; Lina de Medeiros Giorgi Pedrosa, do lar e
seu marido Luiz Fernando Lisboa Pedrosa, químico industrial e Elza de Souza Nazareth
Giorgi, viúva, do lar, todos brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital, que os
autores acima qualificados, requerem a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL ORDINÁRIA,
nos termos do artigo 1.071 da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento
65/2017 da CNJ, visando à declaração de domínio sobre o lote 10 da quadra B, situado
na Rua Matteo Di Giovanni, com 276,00m2, melhor descrito na averbação nº 75 do
Loteamento inscrito sob nº 235, denominado como “Jardim Yara”, com origem nas
transcrições nºs 83.359, 101.016, 103.801 e 105.388, deste Registro, alegando e
comprovando posse mansa e pacifica há 52 anos. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para no prazo de 15 (quinze) dias,
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelos autores, nos termos do artigo 16 do provimento 65/2017 da CNJ.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22
de agosto de 2022. 22/08 e 06/09

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM,
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E
IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR – LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE
ILUSTRATIVAS. RUA ESTRADA DA ROSEIRA, 6725 - BORDA DO CAMPO CEP: 83075-010 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PR (41) 3134-3450
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SENTENÇA Processo Digital nº: 1004502-95.2021.8.26.0529 Classe - Assunto Interdição/Curatela - Tutela de Urgência Requerente: 
Luciano Dutra da Silva Requerido: Gertrudes Terezinha Sanches da Silva Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roseane Cristina de Aguiar Almeida 
Vistos. Recebo os embargos de declaração de fls. 102/104 porque tempestivos e acolho-os para suprir o erro material, de forma que 
transcrevo a sentença, nos corretos termos: "Luciano Dutra da Silva ingressou com a presente ação de interdição emface de Gertrudes 
Terezinha Sanches da Silva, sua genitora, alegando, em síntese, que a interditanda é portadora de Doença de Lewy, consequência do 
Parkissionismo, o que acarreta emalucinações, delírios, confusões mentais, esquecimento, alterações de humor, lentidão e cansaço; 
neuropatia diabética (CMT) - pés, mãos e braços totalmente sensíveis, dormentes e enfraquecidos; incontinência urinária recorrente, 
com uso permanente de fraldas; diabética desde os 23 anos de idade, dificilmente controlada em razão dos picos diários da insulina, 
tendo realizado duas cirurgias nos olhos (descolamento da retina e catarata), com visão prejudicada em razão do diabetes; hipertensa, 
tendo sofrido infarto e colocação de uma ponte safena e outra mamária; refluxo – azia, queimação, enjoo, vomito, tosse e falta de ar; 
e esofagite e pangastrite - azia, queimação, enjoo, vomito e dor no estômago ao engolir alimentos. Afirma que a interditanda é incapaz 
praticar as atividades rotineiras necessárias à sua subsistência, em razão de todas as patologias que a acometem. Requer a concessão 
da curatela provisória e ao final, pugna pela procedência da ação, concedendo-lhe a curatela definitiva da interditanda. Juntou 
documentos (fls. 09/51; 89). O autor foi nomeado curador provisório da interditanda à fl. 63, ocasião emque foi determinada a realização 
de audiência de entrevista. Devidamente citada (fl. 87), a interditanda não impugnou o pedido de interdição. Realizada audiência de 
entrevista (fls. 83/84). O laudo médico foi juntado às fls. 20/29, complementado à fl. 89. Parecer ministerial às fls. 93/95,  pela 
procedência do pedido. É o relatório. Fundamento e decido. Primeiramente, observo que o autor é parte legítima para a propositura da 
ação, uma vez que o documento pessoal de fl. 11 comprova que o autor é filho da interditanda. No mérito, a ação deve ser julgada 
procedente. As recentes modificações introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência) consolidaram ao sujeito com deficiência o exercício pleno de sua capacidade, em igualdade de condições com os demais 
sujeitos de direito. Isso foi concretizado, por exemplo, com a exclusão do inciso II do artigo 3º e do inciso III do artigo 1.767 do Código 
Civil. Nesse contexto, restou evidenciado o caráter excepcional da curatela, que passou a ser uma medida protetiva extraordinária, 
proporcional às circunstâncias de cada caso e com a menor duração possível. Assim, para que se adote a medida extrema da interdição 
e a consequente nomeação de curador, devem ser exigidas provas que evidenciam a absoluta necessidade de limitarse a capacidade 
do interditando. Isso também decorre do fato de a Lei 13.146/2015 exigir que o magistrado explicite em sua sentença as motivações 
que amparam o decreto de interdição. No presente caso, a parte ré deve realmente ser interditada, pois restou comprovado nos autos 
que há progressão no quadro de Parkinson e demência, com oscilações do estado mental com períodos de mais confusão e maior 
incapacidade, que a tornam incapaz de reger os atos da vida civil, conforme já informado na petição inicial, através dos relatórios 
médicos de fls. 20/29, que fundamentaram a concessão da curatela provisória. Ademais, ao efetivar a citação, o Sr. Oficial de justiça 
constatou que: "(...) procedi a citação e intimação da pessoa indicada (vide folha de rosto/ mandado/ Carta Precatória – Gertrudes 
Terezinha Sanches da Silva), sendo que aparentemente não tem condições de assinar, motivo pelo qual passo a descreve-la: cor 
branca, cabelos castanhos escuros, olhos castanhos claros, 79 anos de idade, 1,60 de altura, 65 quilos de peso e sem sinais 
aparentes." (fl. 87). O laudo médico complementar de fl. 89 corroborou as demais provas existentes nos autos, conforme relatado: “(...) 
está em tratamento conosco desde agosto de 2018. Está progredindo com quadro de parkinsonismo e demência. O diagnóstico 
provável é de Demência por corpúsculos de Lewy, doença degenerativa progressiva, sem tratamento efetivo, apenas sintomático. Não 
se trata de doença congênita, podendo ter influência genética e ambiental em seu desenvolvimento, mas não está bem esclarecido. 
Apresenta oscilações do estado mental com períodos de mais confusão e maior incapacidade, mas tem ainda lucidez para manter 
interação social em uma parte do tempo. Não consideramos que possa assumir qualquer responsabilidade civil, ficando dependente 
da família. Tem limitação motora, já sem deambular sem auxílio de terceiros. Necessita auxílio cada vez maior para suas necessidades 
básicas da vida diária, como alimentação, higiene, vestuário, etc., dependente de cuidadora o dia todo." Assim, ante o relatório médico 
apresentado, aliado à certidão do oficial de justiça de fls. 87, além da realização de interrogatório (fls. 83/84), que comprovaram as 
anomalias comprometedoras das faculdades mentais da interditanda, e sua impossibilidade de exprimir sua vontade, que a incapacitam 
de reger sua vida e administrar os seus bens, é de rigor o acolhimento do pedido de interdição. Observo, por fim, que apesar de o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei n. 13.146/2015) ter afastado a possibilidade do decreto de incapacidade absoluta do interdito, 
no presente caso, do relatório médico constou que a interditanda não possui condição plena de exprimir sua vontade, de forma que o 
decreto de incapacidade meramente relativa, além de ser prejudicial à própria interdita, inviabilizaria o exercício da curatela, já que esta 
significaria mera assistência ao incapaz. Ante o exposto, decreto a interdição de Gertrudes Terezinha Sanches da Silva, declarando-
o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3 o e 1767, inciso I, ambos do Código 
Civil e nomeio o(a) autor(a) Luciano Dutra da Silva como seu curador(a), mediante compromisso, devendo representar o interdito em 
todos os atos da vida civil, exceto para os atos em que a lei permite expressamente a manifestação de vontade isolada da pessoa com 
deficiência. Dispensável a especialização de hipoteca legal, uma vez que o(a) curador(a) é filho do(a) interditando(a), e a venda de 
bens imóveis dependerá de autorização judicial. Contudo, deverá o(a) curador(a) estar ciente da obrigatoriedade de prestação de 
contas quando solicitado(a). Em obediência ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil: 1) SERVIRÁ A PRESENTE 
COMO MANDADO para inscrição da presente no Registro Civil, devendo a parte autora providenciar a averbação e comprovar nos 
autos no prazo de 10 dias; 2) SERVIRÁ A PRESENTE COMO EDITAL, a ser publicada via Imprensa Oficial, por três vezes, com 
intervalo de dez dias, constando da publicação, necessariamente, o nome do interditando e da Curadora, a causa da interdição e a 
incapacidade daquele, o que deverá ser providenciado pela serventia judicial, devendo ser observado o recolhimento de custas; 3) 
Providencie, ainda, a serventia a publicação da sentença no sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, bem como na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça; 4) Providencie a parte autora a publicação do dispositivo desta sentença na rede mundial de 
computadores e na imprensa local, por uma vez, comprovando-se nos autos no prazo de 10 dias; 5) Servirá a presente sentença como 
ofício ao Cartório Eleitoral local, comunicando-se a decretação da interdição por incapacidade civil absoluta do requerido acima 
identificado, nos termos do Comunicado CG n.º 1302/2013. Publique-se e intimem-se. Ciência ao Ministério Público." Intimem-se. 
Santana de Parnaiba,18/08/2022. 

   
  

PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro Ofi cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU fi cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos fi scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

Edital de 1ª e 2ª Praça sobre os direitos adquiridos pelo compromissário comprador do bem imóvel e para intimações dos executados espolio de JOÃO FERREIRA, EVERTON FERREIRA (CPF nº 373.277.138-59), SUELEN FERREIRA (CPF nº 372.650.818-03), bem como o coproprietário NEUSA DE BRITO 
FERREIRA (CPF nº 161.552.498-30) expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0006230-07.2012.8.26.0077, ajuizado pelo PAULO BARBOSA (CPF nº 004.698.688-05). O Dr. Lucas Gajardoni Fernandes, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. 
FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através 
da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 12/09/2022 às 14:00h, e com término no dia 14/09/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado 
para o 2º Leilão com início no dia 14/09/2022 às 14:01h, e com término no dia 04/10/2022 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cent), do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - 
Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será 
levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da 
matricula abaixo descrita. Matricula nº 38.470 do CRI de Birigui: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 116.028,92 (cento e dezesseis mil, vinte e oito reais e noventa e dois centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos sobre o bem imóvel e para intimação da executada CAROLINA BARBOSA OLIVEIRA MENEGHETTI (CPF nº 416.800.397-14), bem como da credora fi duciária BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ n° 00.000.000/4005-30), bem como da terceira interessada PREFEITURA MU-
NICIPAL DE BAURU (CNPJ n° 46.137.410/0001-80) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DESPESAS CONDOMINIAIS, Processo nº. 1003032-50.2018.8.26.0071, ajuizado pelo PARQUE BONARDI (CNPJ nº 24.162.530/0001-02). A Dra. Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira 
de Oliveira, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 12/09/2022 às 14:00h, e com término no dia 14/09/2022 às 
14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 14/09/2022 às 14:01h, e com término no dia 04/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito 
lance inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 122.183 do 2° CRI de Bauru – SP: AVALIAÇÃO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme fl s. 352 dos autos.

Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos de bem imóvel e para intimação do executado EDUARDO PROMOÇÕES LTDA (CNPJ nº 00.139.247/0001-56), bem como terceiro interessado CURB EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA expedido nos autos do PROCEDIMENTO COMUM 
CÍVEL em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – DESPESAS CONDOMINIAIS, Processo nº. 0002003-14.2020.8.26.0361, ajuizado pela ASSOCIAÇÃO DOS ADIQUIRENTES DE LOTES EM ARUÃ (CNPJ nº 68.029.099/0001-98). O Dr. Th iago Massao Cortizo Teraoka, Juiz de 
Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 12/09/2022 às 14:00h, e 
com término no dia 14/09/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 14/09/2022 às 14:01h, e com término no dia 04/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os 
bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do bem abaixo descrito. Transcrição nº 80.153 de Mogi das Cruzes - SP: AVALIAÇÃO 
ATUALIZADA: R$ 216.705,48 (duzentos e dezesseis mil, setecentos e cinco reais e quarenta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho de 2022).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados AUTO POSTO PETEKÃO LTDA (CNPJ nº 02.804.201/0001-66), e dos fi adores fi eis pagadores JOSE CARLOS ROATT (CPF nº 963.586.708-59), e s/mulher MARIA TERESA MOITA ROATT (CPF nº 029.111.488-19), e demais interessados, 
expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº 0003138-32.2002.8.26.0510 (510.01.2002.003138), ajuizada por VIBRA ENERGIA S.A. A Dra. Cyntia Andraus Carretta, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Rio Claro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, 
com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 12/09/2022 às 14:00h, e com término no dia 14/09/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 
14/09/2022 às 14:01h, e com término no dia 04/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da 
matricula abaixo descrita. Matricula nº 12.770 do 1º CRI de Rio Claro/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 391.818,25 (trezentos e noventa e um mil, oitocentos e dezoito reais e vinte e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho de 2022).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado FEIRABOR LTDA (CNPJ nº 45.945.409/0001-19), na pessoa de seus representantes legais; e dos sócios e interessados OSCAR JOSÉ MACHADO DA SILVEIRA (CPF n° 823.933.388-53), LUCIA HELENA MACHADO DA SILVEIRA (CPF 
n° 002.852.318-04), NÚBIA MACHADO DA SILVEIRA (CPF n° 021.047.048-80), e do Administrador Técnico SADI MONTENEGRO DUARTE NETO, expedido nos autos do PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL, em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0003580-85.2017.8.26.0602, 
ajuizado pelo BALFLEX BRASIL LTDA (CNPJ nº 03.297.362/0001-84). O Dr. José Elias Th emer, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Sorocaba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução 
do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 
no 1º Leilão com início no dia 12/09/2022 às 14:00h, e com término no dia 14/09/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 14/09/2022 às 14:01h, e com término no dia 04/10/2022 às 14:00h, caso não haja 
licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matriculas nºs 68.633 e 43.229 ambas do 2° CRI 
de Sorocaba/SP. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 4.571.199,00 (quatro milhões, quinhentos e setenta e um mil e cento e noventa e nove reais), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (julho de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado APOLO 12 RS AUTO POSTO LTDA (CNPJ 52.782.091/0001-68) na pessoa de seu representante lega, bem como na sua pessoa REMILDO DE SOUZA (CPF 562.930.899-87), e demais interessados, expedido nos autos da CARTA PERCATÓRIA nº 
0000817-67.2015.8.26.0510 (oriunda da 1ª Vara Cível Comarca de Campinas/SP, Cumprimento de Sentença nº 0004064-66.2004.8.26.0114) ajuizada por VIBRA ENERGIA S/A (Atual denominação de Petrobrás Distribuidora S.A). A Dra. Cyntia Andraus Carretta, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro/
SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 19/09/2022 às 14:00h, e com término no dia 21/09/2022 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já 
designado para o 2º Leilão com início no dia 21/09/2022 às 14:01h, e com término no dia 11/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC 
e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita: Matrícula 42.047 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro/SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.234.468,50 (Hum Milhão, duzentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos) atualizado pela tabela do TJSP, em Maio/2018.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação da executado ROBERTO RUBENS PASCUOTTI (CPF 050.106.248-34), bem como da coproprietária s/mulher HELENA RIOS PASCUOTTI (CPF 050.106.248-34), e demais interessados, expedido nos autos da ação 
de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Proc. 0010996-86.1996.8.26.0361 (361.01.1996.010996) – Ajuizada por ROCHA NERY COMERCIO TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA (CNPJ 68.068.584/0001-70). O Dr. Fabricio Henrique Canelas, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Mogi das Cruzes/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral 
de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1º Leilão com início no dia 19/09/2022 às 14:00h, e com término no dia 21/09/2022 às 14:00h, entregando-o 
a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 21/09/2022 às 14:01h, e com término no dia 10/10/2022 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 50% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. LOTE 1: Matrícula 15.432 do 2º CRI de Mogi das Cruzes/SP: UMA GLEBA DE TERRAS, com a área de 104.625,00m2, situado no 
BAIRRO COCUERA, zona rural de Mogi das Cruzes, começando na beira de um caminho, dai segue na distância de 400,00m, confi nando ainda com a gleba “C” do espólio de João Rodrigues; dai defl ete e segue na distância de 160,00m até encontrar terras de Kaso Hanada, dai defl ete e segue por 
esse caminho na distância de 330,00m até o ponto de partida. Conforme laudo de avaliação fl s. 529, este imóvel tem acesso pela rotatória do KM 9 da Estrada Mogi-Salesopolis, localizada na referida Estrada Gorunko Suenaga, ao lado do nº 320, em Cocuera, Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo. 
AVALIAÇÃO: R$ 1.619.610,75 (um milhão, seiscentos e dezenove mil, seiscentos e dez reais e setenta e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2020).
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Correndo em casa, Verstappen do-
mina na Holanda

PÁGINA 6 TERÇA-FEIRA, 6  DE SETEMBRO DE 2022

Max Verstappen

Por Tiago Mendonça

Max Verstappen venceu no
domingo, 4, o Grande Prêmio da
Holanda, 15ª etapa da tempora-
da 2022 da Fórmula 1. Com uma
apresentação consistente, o ho-
landês da Red Bull dominou a
corrida em Zandvoort e ficou
ainda mais perto do título.

Largando da pole position,
Verstappen praticamente não foi
ameaçado ao longo das 72 vol-
tas, perdendo a liderança apenas
durante as janelas de trocas de
pneus. No fim, ainda marcou a
melhor volta, somando um pon-
to extra.

“Não foi uma corrida sim-
ples. Tivemos que lidar com sa-
fety car, safety car virtual. Tive-
mos que tomar decisões corre-
tas. Não tínhamos certeza se da-
ria certo, mas quando voltamos
para os pneus macios, mostra-
mos que tínhamos velocidade”,
disse Verstappen.

Na entrada do último safety
car, ele levou vantagem sobre
Lewis Hamilton, da Mercedes,
ao optar pela troca para pneus

enquanto o britânico se manteve
com médios. “Antes daquele sa-
fety car, pensei que poderíamos
terminar com pneus duros, mes-
mo sendo um pouco mais lentos.
Fomos para os macios, na larga-
da tivemos mais velocidade e a
partir daí o equilíbrio voltou a
ser muito bom”, explicou.

O holandês agradeceu pelo
apoio dos torcedores e destacou

o quão especial é triunfar em
casa. “É sempre especial vencer
aqui. Tive que trabalhar duro para
isso, é incrível. Obrigado por te-
rem vindo, estou orgulhoso de
ser holandês”.

George Russell, da Merce-
des, foi o segundo colocado.
Charles Leclerc, da Ferrari,
completou o pódio com o ter-
ceiro lugar.

Com o resultado da prova,
Verstappen chegou a 310 pon-
tos no ano, isolando-se ainda
mais na liderança do Mundial
de pilotos. Leclerc reassumiu
a vice-liderança com 201 pon-
tos – mesma pontuação de Ser-
gio Pérez, companheiro de
Verstappen na Red Bull, que
perde o segundo lugar por ter
menos vitórias que o monegas-
co. A diferença de Verstappen
para os rivais mais próximos é
de 109 pontos.

Segundo na prova, Russell
chegou a 188 pontos, na quarta
posição do Mundial. Carlos
Sainz (Ferrari), oitavo na corri-
da após um erro da equipe no pit
stop, tem 175 e é o quinto. Lewis
Hamilton (Mercedes) foi o quar-
to na pista e é o sexto entre os
pilotos da temporada, contabili-
zando 158 pontos.

Completando os dez melho-
res na Holanda, vieram Fernan-
do Alonso (Alpine) em sexto,
Lando Norris (McLaren) em sé-
timo, Esteban Ocon (Alpine) em
nono e Lance Stroll (Aston Mar-
tin) em décimo.
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A Stock Car Pro Series
teve um domingo (4) marcan-
te e histórico no Autódromo
Velocitta, em Mogi Guaçu, In-
terior de São Paulo. Pela pri-
meira vez em 43 anos de exis-
tência, a principal categoria do
automobilismo na América do
Sul coroou a vitória de uma
equipe chefiada por uma mu-
lher. Comandante da Hot Car
Competições, Babi Rodrigues
se emocionou com o triunfo
alcançado por Felipe Lapenna
na Corrida 1. Foi também a pri-
meira vez que o paulista de 36
anos subiu no topo do pódio na
categoria. Já a prova comple-
mentar teve o tricampeão Ri-
cardo Maurício (Eurofarma-
RC) como vencedor após
apostar em uma estratégia
bem-sucedida.

Em termos de campeona-
to, Gabriel Casagrande
(A.Mattheis/Vogel) segue
líder. Depois de oito etapas e 16
corridas disputadas na tempo-
rada, o atual campeão soma 222
pontos e tem 19 de vantagem
para Daniel Serra (Eurofarma-
RC). Matías Rossi (A.Mattheis/
Vogel) definitivamente entrou
na briga pelo título com os ten-
tos marcados no fim de sema-
na e acumula agora 201.

Emoção no Velocitta —
 Felipe Lapenna tornou-se o
73º vencedor diferente da his-
tória da Stock Car depois de
uma Corrida 1 onde prevaleceu
o melhor desempenho. O pau-
lista largou em terceiro —
atrás de Bruno Baptista e Ri-
cardo Zonta, que recuperaram
o lugar na primeira fila após
efeito suspensivo concedido
pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça Desportiva —, assumiu a
segunda colocação na primei-
ra curva e passou a pressionar
Baptista. A ultrapassagem de-
cisiva aconteceu na volta 9, no
fim da reta dos boxes, após
acionamento do push.

Em uma corrida limpa e de
grandes embates, Lapenna con-
firmou o primeiro lugar e ven-
ceu pela primeira vez na Stock
Car. Foi também o segundo tri-
unfo da Hot Car: o primeiro
foi em setembro de 2014, con-
quistado pelas mãos de Rafa
Matos em Santa Cruz do Sul,
quando o time era chefiado
pelo saudoso Amadeu Rodri-
gues, pai de Babi.

Bruno Baptista (RCM Mo-
torsport) foi o segundo e Thia-
go Camilo (Ipiranga Racing)
completou o pódio. Allam Kho-
dair (Blau Motorsport) finalizou
em quarto e Matías Rossi, o
quinto. O argentino foi benefi-
ciado em razão da punição im-
posta ao compatriota e estrean-
te Julián Santero, que teve acres-
cidos 5s no tempo de corrida por
incidente com Gabriel Casagran-
de e outros 20s por queima de
largada, caindo para 14º.

Lapenna vibrou com o ápi-
ce alcançado em sua carreira
na Stock Car: “É um dia feliz
para a Stock Car e para nós!
Falei para a Babi que iríamos
buscar essa vitória na pista.
Nós demos de tudo para con-
seguir, e estou muito feliz. A
equipe fez um ótimo trabalho
em todo o fim de semana, e só
tenho de agradecer pelo carro
que me deram. Agora é só co-
memorar, porque é muito difí-
cil vencer aqui. Que dia!”.

Babi Rodrigues dedicou o

Felipe Drugovich vence na Holanda e
fica muito próximo de ser o primeiro

brasileiro campeão na Fórmula 2

Felipe Drugovich

Em mais um final de semana
praticamente perfeito, o brasi-
leiro Felipe Drugovich se apro-
ximou bastante da conquista
do título mais importante de
sua carreira. No domingo (4),
em Zandvoort, na Holanda, ele
venceu a corrida principal da
12ª etapa do Campeonato Mun-
dial de Fórmula 2 e abriu 70
pontos de vantagem sobre o se-
gundo colocado, o francês Theo
Pourchaire.

O final de semana de Felipe
começou com a conquista da
pole position na sexta-feira e

continuou com um 10º lugar no
sábado depois largar desta posi-
ção em razão do grid invertido
entre os dez primeiros na toma-
da de tempos.

Com um ponto a mais “no
bolso” por ter marcado a melhor
volta da prova, o piloto da equi-
pe holandesa MP Motorsport
largou na pole position no do-
mingo e manteve a ponta, utili-
zando pneus de composto macio.
Na 13ª volta Drugovich foi aos
pits para a troca obrigatória de
pneus e voltou à pista, agora com
pneus duros, na 9ª posição e em

primeiro entre os que já haviam
cumprido a regra.

Felipe Drugovich manteve
um bom ritmo ao longo das vol-
tas seguintes e, quando todos os
pilotos pararam para sua troca de
pneus, o piloto de Maringá (PR)
reassumiu a ponta de forma real,
na 28ª das 38 voltas completa-
das. A prova teve três interven-
ções do safety car e, na última
relargada, o líder do campeo-
nato manteve-se mais uma vez
na ponta, com Richard Vers-
choor bastante próximo nos
instantes iniciais.

O brasileiro, aos poucos,
passou a abrir vantagem sobre
o piloto holandês para receber
a bandeirada por sua quinta vi-
tória na temporada com 2,4 se-
gundos de diferença. E, em um
final de semana em que marcou
sua quarta pole position e sua
terceira melhor volta na tem-
porada, a vitória de domingo sig-
nificou ainda mais.

Agora com oito triunfos na
categoria, Felipe Drugovich pas-
sa a ser – ao lado de Artem Ma-
rkelov e Nick De Vries – o mai-
or vencedor na história da cate-
goria, superando Charles Le-

clerc e George Russel, que so-
mam sete vitórias.

“Foi um final de semana pra-
ticamente perfeito aqui na Ho-
landa. Estou, claro, muito feliz
com o resultado”, resumiu Feli-
pe Drugovich. “Foi muito bom
ter feito a pole, acho até que foi
o mais importante para conquis-
tar esta vitória, que foi muito le-
gal também para minha equipe,
pois vencemos na casa dela. E
conseguir pontuar tão bem assim
foi ótimo para minhas preten-
sões de ser campeão. Agora va-
mos para Monza preparar tudo
para tentar fechar com chave de
ouro”, finalizou.

Com 78 pontos em jogo nas
duas últimas etapas, o Campeo-
nato Mundial de Fórmula 2 pros-
segue no próximo final de sema-
na, em Monza, na Itália, quando
será disputada a penúltima roda-
da da temporada.

Felipe Drugovich tem o
apoio de Drugovich Auto Peças,
que atua no ramo de peças para
caminhões e ônibus; da Jaloto &
Drugovich, destaque nacional no
segmento de transporte de car-
gas paletizadas; e da Stilo, fabri-
cante italiana de capacetes.
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Stock Car vive domingo
emocionante com feito

inédito no Velocitta
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Felipe Lapenna mostrou grande ritmo ao longo da
Corrida 1 em Mogi Guaçu

feito de domingo ao pai, Ama-
deu Rodrigues, fundador da Hot
Car Competições e falecido
em 2020. A chefe de equipe
comemorou sua primeira vitó-
ria à frente da Hot Car. “Cada
passo que estamos dando na ca-
tegoria, desde que estou no
comando, não é fácil. Nossa
concorrência é de um brilhan-
tismo e de muito profissiona-
lismo. Decidi colocar minha
assinatura e dar passos curtos,
porém firmes rumo a bons re-
sultados. Nada é por acaso, não
é sorte, e nós estamos ocupan-
do nosso espaço que sempre
nos foi de direito. Tenho profis-
sionais incríveis que estão uni-
dos na mesma causa. O Felipe
está de parabéns. Ele está na ca-
tegoria há muitos anos, apren-
dendo e absorvendo cada passo,
e agora chegou nossa hora! A
melhor forma de homenagear
meu pai é colocar esses carros
na pista e dando muito orgulho
para ele. Tenho certeza que ele
está vibrando muito lá no céu”.

Vitória estratégica — Ri-
cardo Maurício (Eurofarma-
RC) superou uma quebra no
motor nos treinos para fechar o
fim de semana no topo do pó-
dio. Para chegar lá, o tricam-
peão optou por traçar uma es-
tratégia pensada para a Corrida
2. Maurício largou na prova
complementar em 19º e esca-
lou o pelotão, aproveitando a
janela de pit-stop para fazer uma
parada mais curta e voltar à pis-
ta em segundo lugar, logo atrás
do estreante Julián Santero.

Foi uma corrida de grandes
batalhas, como entre Pedro
Cardoso (Crown II) e Rubens
Barrichello (Full Time Sports)
em uma disputa roda a roda na
Curva da Caipirinha e um three-
wide que teve lado a lado Ma-
tías Rossi (A.Mattheis/Vogel),
Nelsinho Piquet (Motul TMG
Racing) e novamente Cardoso.

Santero liderou até a volta
18, quando Ricardinho fez a ul-
trapassagem no fim da reta. O
argentino não desistiu fácil e
lutou até quando foi superado
de forma definitiva pelo tri-
campeão, que rumou para a 32ª
vitória na Stock Car. Santero
subiu ao pódio, mas foi punido
em 20s por também ter quei-
mado a largada na Corrida 2,
caindo de segundo para nono.

Assim, Ricardo Zonta
(RCM Motorsport) foi decla-
rado 2º colocado, enquanto
Gaetano di Mauro (KTF
Sports) foi o terceiro, seguido
por Átila Abreu (Shell V-Po-
wer) e Rubens Barrichello.

“É um resultado importan-
te não só para mim, mas para
toda a equipe. Todo piloto en-
frenta fases ruins, infelizmen-
te, mas enfrentamos tudo de
cabeça erguida e trabalhando
em conjunto para esses mo-
mentos, quando tudo está pron-
to para termos um bom resul-
tado. Tivemos a cabeça fria
para fazer uma boa estratégia,
se posicionar bem na pista e
terminar no topo do pódio”,
declarou Ricardinho, que en-
cerrou um período de dificul-
dades para alcançar a segunda
vitória na temporada

A nona etapa da temporada
2022 da Stock Car está marca-
da para 25 de setembro e terá
lugar no Autódromo Internaci-
onal de Santa Cruz do Sul, no
Interior do Rio Grande do Sul.

Granado termina temporada 2022 da
MotoE com pódio e novos recordes

Piloto da equipe LCR E-Team fez corrida consistente e finalizou último evento do ano com terceiro lugar
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Granado comemora o pódio de domingo em Misano

Eric Granado encerrou no
domingo a temporada 2022 da
Copa do Mundo de MotoE com
um terceiro lugar – o oitavo pó-
dio do ano para o vice-campeão.
Saindo de quarto no grid, Eric
figurou na briga pela vitória e no
fim assumiu o terceiro posto na
frente do campeão Dominique
Aegerter, garantindo mais um
bom resultado em sua melhor
temporada na carreira.
A temporada de Eric Granado foi
sua melhor na MotoE em núme-
ros. Somando cinco vitórias no
campeonato desde 2019, ele do-
brou o número em 2022, totali-
zando 10. E o brasileiro conse-
guiu isso mesmo passando por
um período de adaptação com
sua nova equipe, a LCR E-Team,
em termos de ritmo de classifi-
cação – com apenas uma pole
position frente às quatro conse-
guidas em 2021. Porém, em rit-
mo de corrida o brasileiro se
mostrou o mais forte, com qua-
tro voltas mais rápidas em 12 lar-
gadas – recorde da temporada.

Com isso, seus números ge-
rais em quatro anos de MotoE
até aqui são 10 vitórias, 7 pole
positions e 12 voltas mais rápi-
das – recordes absolutos no cam-
peonato de motos elétricas. Com
o máximo de 32 provas na MotoE,
Granado divide o recorde de ter
feito todas as largadas do mundial
de motos elétricas com o italiano
Matteo Ferrari e a espanhola Ma-
ría Herrera. É de Eric também o
recorde de hat-tricks (pole, volta
mais rápida e vitória), com quatro
na categoria até o momento – úni-
co piloto a conseguir a façanha
mais de uma vez em quatro anos
de campeonato.

Etapa final – O resultado da
prova de domingo foi especial-
mente celebrado por Eric, que
ficou com seu primeiro top 3 na
pista de Misano no campeonato
mundial de motos elétricas. “Es-
tou muito feliz, principalmente
depois do dia ruim que tive no
sábado, falou o brasileiro da
moto 51. “Tive alguns problemas
com a moto no domingo. Mas no

fim deu P3, é meu primeiro pó-
dio em Misano depois de quatro
anos, então estou muito feliz
com este resultado. Estava cha-
teado pelo erro de sábado, frus-
trado comigo mesmo. Fizemos
uma temporada incrível e não
errei durante o ano, mas infeliz-
mente tivemos um acidente. De-
dico esse pódio para o meu time,
para os meus patrocinadores e
todos que torceram por mim“,

concluiu o brasileiro, referindo-
se à etapa disputada ontem, que
definiu os dois primeiros luga-
res do campeonato.

Eric Granado compete no
Mundial com apoio de Suhai Se-
guradora, Alpinestars, Shark Hel-
mets, Oakley, CrossFox Elétri-
ca, Pneu Store, Thinkers, Frota
Assessoria Empresarial, Institu-
to Marazul, Zero Racing Design,
EG51 Store e Edge Lifesports.


